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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 
COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/EI E LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Processo Administrativo Protocolo nº 577/2019 
EDITAL COMPLETO 

 

Regido pelas Leis Federais nºs. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio 
de 2005 e 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019, Decretos Federais nºs 7.892/2013 e 
3.555/2000, Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações vigentes, e, principalmente, pe-
las cláusulas e condições do presente Edital. 

 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO 
 

MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO  

Pregão Eletrônico tendo por objeto o registro de preços para a futura e 
eventual aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI) E DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, nas quantidades e especificações de-
talhadas no Termo de Referência (ANEXO I DO EDITAL), com a finalidade 
de atender as demandas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do 
Pantanal.  

 12 MESES 

 
 
 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM 
COD. 

TCE-MT 
ESPECIFICAÇÃO UND. QNT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

($) 

PARTICIPAÇÃO 

01 316382-2 

BONÉ MODELO ÁRABE, 

TAMANHO ÚNICO MÁXIMA 

PROTEÇÃO FPU50+, 

CONFECCIONADO 

ALGODÃO ESPECIAL, PARA 

PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 

UV-A E UV-B, COR AZUL, 

FORMADO POR COPA, 

FRONTAL E ABA. A COPA 

INTEIRIÇA COM ELÁSTICO 

FIXADO NA PARTE DE 

TRÁS, PARA REGULAGEM 

NA CABEÇA, O FRONTAL 

CIRCUNDA A FRENTE E 

LATERAIS DO BONÉ. ABA 

TIPO BICO DE PATO, COM 

OS CANTOS 

ARREDONDADOS, 

CARNEIRA DO PRÓPRIO 

TECIDO COM 2CM DE 

LARGURA EMBAINHANDO 

TODO O CONTORNO 

 

UND 

 

180 

 

14,86 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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INTERNO INFERIOR, ABA DE 

PROTEÇÃO PARA O 

PESCOÇO NO MESMO 

TECIDO DO BONÉ COM NO 

MÍNIMO 25CM DE 

COMPRIMENTO, TENDO EM 

SUA PARTE FRONTAL 

FECHAMENTO EM VELCRO 

PARA AJUSTE DO USUÁRIO. 

ETIQUETA INDELÉVEL E 

BORDADA, CONTENDO O 

NÚMERO DA PEÇA 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A). 

02 253664-1 

BONÉ DE PROTEÇÃO – 

BONÉ DE PROTEÇÃO NA 

COR PRETA, ESTILO ABA 

FRONTAL, COM TIRA DE 

AJUSTES DE REGULAGEM 

EM VELCRO REFORÇADO, 

CASQUETE INTERNO DE 

PLÁSTICO E ESPUMA DE 

AMORTECIMENTO DE 

IMPACTOS, FORRAÇÃO EM 

ALGODÃO, QUATRO 

ILHOSES PARA FIXAÇÃO E 

RESPIRAÇÃO. O 

EQUIPAMENTO E 

UTILIZADO PARA 

PROTEÇÃO DA CABEÇA 

CONTRA IMPACTOS LEVES 

DE ESTÁTICOS, CONTRA O 

FRIO E INTEMPÉRIES. O 

EQUIPAMENTO DEVERA 

CONTER O CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (CA), OU 

DOCUMENTO DE DISPENSA 

EMITIDO PELO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO POR NÃO 

ESTAR DEFINIDO NA NR-06. 

 

UND 

 

83 
63,67 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

03 00016689 

BOTINA DE SEGURANÇA – 

BOTINA DE SEGURANÇA, 

COR PRETA, COM 

PROTEÇÃO ELÉTRICA E 

MECÂNICA, 

CONFECCIONADA 100% EM 

COURO, ATENDER 

OBRIGATÓRIAMENTE A NBR 

10 – SEM COMPONENTES 

PAR 220 56,12 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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METÁLICOS, BIQUEIRA DE 

COMPOSIÇÃO LEVE 

FABRICADO EM POLÍMERO 

DE UTLRA-RESISTÊNCIA 

SUPORTANDO ALTO NIVEIS 

DE IMPACTOS E COM 

PROPRIEDADES 

ANTIMAGNÉTICAS E 

ANTECORROSIVAS, 

ANTIMAGNÉTICA. SOLADO 

CONSTITUÍDO DE NO 

MÍNIMO DUAS CAMADAS DE 

POLIURETANO (PU), 

INJETADO DIRETAMENTE 

NO CABEDAL, 

PROPORCIONANDO 

MACIES LEVEZA E MAIOR 

CONFORTO COM 

RESISTÊNCIA A ABRASÃO E 

SISTEMA 

ANTIDERRAPANTE. FORRO 

EM FIBRA CURTA COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 

1,9MM. PALMILHA 

HIGIÊNICA ANATÔMICA 

CONFORMADA EM EVA 

ANTIFUNGO/ 

ANTIBACTÉRIA, COM 

ABSORÇÃO E DESSORÇÃO 

DO SUOR. PALMILHA 

RESISTENTE A 

PERFURAÇÃO NÃO 

METÁLIA, FEITA EM DUPLAS 

CAMADAS DE FIBRAS 100% 

POLIÉSTER, DEVE 

PROTEGER 100% DA 

SUPERFÍCIE DA PLANTA DO 

PÉ. ALTURA DO CANO 

130MM PODENDO TERM 

UMA VARIAÇÃO DE  3,3MM 

POR NUMERAÇÃO. BOTINA 

DESTINADO PARA OS 

SEGUINTES SEGUIMENTOS 

DE UTILIZAÇÃO: 

CONSTRUÇÃO CIVIL; 

SERVIÇOS GERAIS; 

ELÉTRICA E ÁREA DE 

PRODUÇÃO. PRAZO DE 

VALIDADE CONTRA 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

MÍNIMA DE 36MESES 

APARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO GRAVADA NO 

CALÇADO. O CALÇADO 

SERÁ FORNECIDO 

CONFOME SOLICITAÇÃO 

PODENDO VARIAR NAS 

SEGUINTES NUMERAÇÕES 

36 A 44. TODOS OS 

CALÇADOS DEVERÃO 

CONTER O CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (C.A). 

 

04 
335598-5 

BOTA PVC CANO LONGO – 

BOTA OCUPACIONAL DE 

CANO LONDO TIPO D, 

CLASSIFICAÇÃO II, 

IMPERMEÁVEL, 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL POLIMÉRICO 

(PVC), COM FORRAÇÃO 

INTERNA, NA COR PRETA. 

CABEDAL 

CONFECCIONADO EM PVC 

(POLICLORETO DE 

POLIVINILA) NA COR PRETA 

TOTAL OU PRETA COM 

SOLADO AMARELO, COM 

FECHAMENTO TOTAL. 

PRESO POR PÉ DO 

CALÇADO 

APROXIMADAMENTE 

00856KG. ALTURA DO CANO 

320MM, PODENDO TER UMA 

VARIAÇÃO DE 3,3MM POR 

NÚMERO. SOLDAO FULL 

GRIP ANTIDERRAPENTE, 

CONSTITUÍDO DE UMA 

CAMADA DE MATERIAL 

POLIMÉRICO (PVC), COM 

RESISTÊNCIA AO 

ESCORREGAMENTO EM 

PISO CERÂMICO E PISO DE 

AÇO. REQUERIMENTO DO 

CALÇADO NBR ISSO 

20347:2015 / 

CLASSIFICAÇÃO II. FORRO 

INTERNO FABRICADO EM 

TECIDO NÃO TECIDO 98% 

 

PAR

ES 

 

100 
35,11 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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POLIÉSTE E 2% 

ELASTÔMERO. PRAZO DE 

VALIDADE CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

MÍNIMA DE 36MESES 

APARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO GRAVADA NO 

CALÇADO. O CALÇADO 

SERÁ FORNECIDO 

CONFOME SOLICITAÇÃO 

PODENDO VARIAR NAS 

SEGUINTES NUMERAÇÕES 

36 A 44. TODOS OS 

CALÇADOS DEVERÃO 

CONTER O CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (C.A). 

05 359681-8 

CAPACETE DE SEGURANÇA 

– CAPACETE DE 

SEGURANÇA CLASSE B, 

TIPO II, TIPO ABA FRONTAL, 

COM SUSPENSÕES, COM 

JUGULAR, 

CONFECCIONADO EM 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE. 

CARACTERÍSTICAS DO 

EQUIPAMENTO: LEVE, 

RÍGIDO E ERGONÔMICO, 

SUSPENSÃO COM AJUSTES 

EM SISTEMA DESLIZANTE 

PUSH-KEY, JUGULAR TNT 

DUBLADO COM ESPUMA 

FEITA EM TIRAS 

ABSORVENTES DE SUOR 

PROJETADA PARA NÃO 

IRRITAR A PELE E SLOTS 

PARA ADIÇÃO DE 

PROTETORES 

AURICULARES E FACIAIS. O 

EQUIPAMENTO DEVE SER 

CERTIFICADO JUNTO AO 

INMETRO E AO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO, DEVE 

ATENDER AOS REQUISITOS 

DA NBR 8221:2003. ESTE 

EQUIPAMENTO DEVE 

APRESENTAR O SELO DE 

MARCAÇÃO DO INMETRO E 

O CERTIFICADO DE 

UND 30 39,64 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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APROVAÇÃO (C.A). PODERÁ 

SER SOLICITADO EM 

DIFERENTES CORES, TAIS 

COMO: AMARELO, CINZA, 

AZUL, VERDE, LARANJA E 

MARROM. 

06 163827-0 

VESTIMENTA TIPO CAPA DE 

CHUVA LONGA – CAPA DE 

SEGURANÇA NA COR 

AMARELA 

CONFECCIONADA EM PVC 

FORRADO (MALHA DE 

POLIÉSTER FORRADA EM 

PVC), FECHAMENTO NAS 

COSTURAS POR SOLDA 

ELETRÔNICA, COM CAPUZ 

FIXO, FECHAMENTO 

FRONTAL COM ZÍPER E 

PALA AFIXADA COM 

VELCRO, PUNHOS COM 

ACABAMENTO RETO. 

EQUIPAMENTO APROVADO 

PARA PROTEÇÃO DO 

TRONCO E MEMBROS 

SUPERIORES DO USUÁRIO 

CONTRA UMIDADE 

PROVENIENTE DE 

OPERAÇÕES COM USO DE 

ÁGUA. O PRODUTO 

DEVERÁ TER O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) NA 

ETIQUETA. 

UND 70 39,20 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

07 159145-2 

CARTUCHO RC 203 

CARBOGRAFITE OU 

SIMILAR.  UTILIZADO NA 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA 

CG 306 CARBOGRAFITE OU 

OUTRA MARCA 

CORRESPONDENTE AO 

ITEM 08. RESPIRADOR 

PURIFICADOR DE AR DE 

SEGURANÇA, TIPO PEÇA 

SEMIFACIAL, 

CONFECCIONADO EM 

BORRACHA PRETA, COM 

BORDAS VIRADAS PARA 

SUA PARTE INTERNA. 

INTERNA. REF.: PEÇA 

UN 36 12,56 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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SEMIFACIAL CG 306; 

FILTROS QUÍMICOS CLASSE 

1: RC 202 - VAPORES 

ORGÂNICOS; RC 203 - 

VAPORES ORGÂNICOS E 

GASES ÁCIDOS; RC 206 - 

GASES ÁCIDOS . O 

PRODUTO DEVERÁ TER O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) DO 

FABRICANTE. FABRICADO 

EM CONFORMIDADE COM A 

NORMA ABNT NBR 

13696:2010. 

08 341036-6 

RESPIRADOR PURIFICADOR 

DE AR TIPO PEÇA SEMI 

FACIAL COM 02 

CARTUCHOS MEIA PEÇA 

CONFECCIONADO EM 

BORRACHA MACIA PRETA 

COM DUAS VÁLVULAS DE 

EXALAÇÃO E REGULAGEM 

PARA FACIL ADAPTAÇÃO A 

QUALQUER TIPO DE 

ROSTO. DEVE 

PROPORCIONAR UMA 

EXCELENTE VEDAÇÃO E 

CONFORTO.  MODELO CG 

306 CARBOGRAFITE OU 

SIMILAR. UTILIZADO O 

FILTRO RC 203 OU OUTRA 

MARCA CORRESPONDENTE 

AO ITEM 07. O PRODUTO 

DEVERÁ TER O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A). DO 

FABRICANTE 

UND 10 38,57 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

09 361697-5 

PROTETOR SOLAR 

REPELENTE – PROTETOR 

SOLAR REPELENTE FPS 60 

PROFISSIONAL, FRASCO 

COM 120ML. 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: 

DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, PROTEGE 

CONTRA O MOSQUITO DA 

DENGUE, OIL FREE, 

PRODUTO 

 
UND 

 

134 
19,29 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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BIODEGRADÁVEL, NÃO 

CONTÉM ÓLEO, NÃO ATACA 

O MEIO AMBIENTE. 

PRODUTO UTILIZADO PARA 

PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 

UVA E UVB, PROTEÇÃO 

MÁXIMA CONTRA SOL E 

REPELE INSETOS DOS 

TIPOS: AEDES AEGYPTI; 

CULEX 

QUINQUEFASCIATUS; 

ANOPHELES SP, PRODUTO 

DE USO DIÁRIO, 

ADEQUADO A LEGISLAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

RESISTENTE A AGUA E AO 

SUOR, HIPOALÉRGICO, 

DEVE POSSUIR VITAMINA, 

RÁPIDA ABSORÇÃO E AÇÃO 

HIDRATANTE. 

10 310311-0 

AVENTAL DE VINIL – 

AVENTAL DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADO EM 

LAMINADO DE PVC 

TRANSPARENTE. 

CARACTERÍSTICA DO 

EQUIPAMENTO: MATERIAL 

FABRICADO EM LAMINADO 

DE PVC TRANSPARENTE 

IMPERMEÁVEL E FOSCO 

(SEM BRILHO), AMARRAS 

COM ILHOSES E CORDÕES 

NAS COSTAS E NO 

PESCOÇO, ACABAMENTO 

NAS LATERAIS COM SOLDA 

ELETRÔNICA, PRODUTO 

COM RESISTÊNCIA 

MECÂNICA E QUIMICA. 

MEDIDAS: 70 CENTÍMETROS 

X 120 CENTÍMETROS. 

PRODUTO APROVADO 

PARA: PROTEÇÃO DO 

TRONCO DO USUÁRIO 

CONTRA UMIDADE 

PROVENIENTE DE 

OPERAÇÕES COM USO DA 

ÁGUA. APLICAÇÕES: 

LABORATÓRIO, DOSAGEM 

DE PRODUTO QUÍMICO, 

 

UND 

 

33 
7,01 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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ENVASE DE ÁGUA, 

FRIGORÍFICOS, 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACEUTICAS. 

11 00014921 

MACACÃO SANEAMENTO – 

MACACÃO AMARELO DE 

SEGURANÇA PARA 

SANEAMENTO. PRODUTO 

DE ÓTIMA QUALIDADE E 

FORMADO POR CONJUNTO 

COMPLETO, MACACÃO, 

BOTAS E LUVAS E CAPUZ 

ACOPLADOS. O MACACÃO 

DEVERÁ SER TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEL INCLUSIVE 

NAS BOTAS E LUVAS QUE 

SÃO SELADOS POR MEIO 

DE COSTURA POR SOLDA 

ELETRÔNICA NO MACACÃO, 

COM FECHAMENTO 

FRONTAL ATRAVÉS DE 

ZÍPER E BOTÕES DE 

PRESSÃO. USO INDICADO 

PARA RISCO PROVENIENTE 

DE ÁGUAS CONTAMINADAS, 

ESGOTO, FOSSA, RIOS, 

LAGOS, CAIXAS D’ÁGUA, 

QUE PODEM AGREDIR A 

PELE DO USUÁRIO. O 

MODELO DEVERÁ SER 

CONFECCIONADO EM 

TECIDO 100% 

IMPERMEÁVEL SINTÉTICO, 

PLASTIFICADO COM PVC 

GROSSO EM AMBAS AS 

FACES PARA PROTEÇÃO 

DE INÚMEROS AGENTES 

QUÍMICOS 

CONTAMINANTES E 

CORROSIVOS O PRODUTO 

PODE SER REUTILIZÁVEL 

INCLUSIVE SER 

HIGIENIZADO APÓS O USO. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO: 

LIMPADORAS DE FOSSA, 

COMPANHIA DE ÁGUA E 

ESGOTO, INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS, DESPOLUIÇÃO 

DE RIOS E REPRESAS, 

 

UND 

 

18 
191,85 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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CONSTRUTORAS, REDE DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO, 

CAIXAS D'ÁGUA E LAVAGEM 

DE ETAs. O PRODUTO 

DEVERÁ SER FORNECIDO 

EM TAMANHOS VARIADOS, 

CONFORME SOLICITAÇÃO. 

O EQUIPAMENTO DEVERA 

CONTER CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

12 361292-9 

LUVA DE SEGURANÇA – 

LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM PVC 

(POLICLORETO DE VINILA) 

ESPECIAL 100% 

IMPERMEÁVEL, FORRADA, 

LIVRE DE LÁTEX NATURAL, 

COM AS PALMAS ÁSPERAS 

E ANTIDERRAPANTE, 

FORRADA INTERNAMENTE 

COM TECIDO DE ALGODÃO 

PRODUTO FORNECIDO NA 

COR VERDE. O PRODUTO 

DEVE POSSUIR 

RESISTÊNCIA A QUÍMICA A 

DIVERSOS PRODUTOS 

INCLUINDO DETERGENTES, 

SABÕES, AMINOÁCIDOS, 

ÁCIDOS, GRAXAS, ÓLEOS 

SOLVENTES E ÁGUAS 

CONTAMINADAS. PRODUTO 

INDICADO PARA 

UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS 

SEGMENTOS, TAIS COMO: 

SANEAMENTO, INDÚSTRIA 

QUÍMICA, CONSTRUÇÃO 

CIVIL, INDUSTRIAL METAL-

MECÂNICA, INDÚSTRIA 

PETROLÍFERA, INDÚSTRIA 

DE MINERAÇÃO, SERVIÇOS 

DE LIMPEZA, LIMPEZA 

INDUSTRIAL, 

GALVANOPLASTIA, 

TRATAMENTO DE METAIS. 

TAMANHO MÍNIMO DO 

PRODUTO 45CM VALIDADE 

MÍNIMA CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO DE 5 ANOS 

APÓS A DATA DE 

 

PAR

ES 

 

80 
11,31 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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FABRICAÇÃO DO 

PRODUTO. TODOS OS 

PRODUTOS DEVERÃO 

CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

13 299712-6 

LUVA DE SEGURANÇA 

LÁTEX AMARELA CANO 

LONGO – LUVA DE 

SEGURANÇA CANO LONGO 

CONFECCIONADA EM 

LÁTEX NATURAL COM 

FORRO INTERNO EM 

VERNIZ SILVER, 

CLORINADO, ACABAMENTO 

ANTIDERRAPANTE NA 

PALMA, FACE PALMAR DOS 

DEDOS, EXTREMIDADE DOS 

DEDOS E PARTE DO 

PUNHO. ACABAMENTO DO 

PUNHO EM VIROLA PARA 

FACILITAR O USO E EVITAR 

O RASGAMENTO. O 

PRODUTO DEVE POSSUIR 

AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS, SENSIBILIDADE 

TÁTIL, ANTIBACTÉRIAS, 

IMPECABILIDADE, PALMA 

ANTIDERRAPANTE E 

HIPOALÉRGICO. PRODUTO 

INDICADO PARA PROTEÇÃO 

CONTRA AGENTES 

MECÂNICOS E QUÍMICOS. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO 

PARA OS SEGUINTES 

SEGMENTOS DE 

UTILIZAÇÃO: CONSTRUÇÃO 

CIVIL, LOGÍSTICA, 

INDÚSTRIA QUÍMICA, 

INDÚSTRIA METAL-

MECÂNICA, INDÚSTRIA DE 

MINERAÇÃO, 

SANEAMENTO, LIMPEZA, 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

ENTRE OUTROS. O 

PRODUTO PODERÁ SER 

FORNECIDO CONFORME 

PAR

ES 
150 4,73 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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SOLICITAÇÃO EM 

TAMANHOS VARIADOS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 

ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO APÓS A 

DATA DE FABRICAÇÃO. 

TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA 

DE FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

14 282417-5 

LUVA DE SEGURANÇA 

CANO LONGO 

CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NITRÍLICA – 

LUVA DE SEGURANÇA 

CANO LONGO 

CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NITRÍLICA 

VERDE, SEM 

REVESTIMENTO INTERNO, 

COM ACABAMENTO 

ANTIDERRAPANTE NA 

PALMA, FACE PALMAR DOS 

DEDOS E PONTA DOS 

DEDOS, ACABAMENTO 

INTERNO EM CLORINADO, 

PARA EVITAR 

MANIFESTAÇÃO DE 

BACTÉRIAS. O PRODUTO 

DEVE POSSUIR 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS TAIS COMO: 

ANTIBACTÉRIAS, 

IMPERMEABILIDADE, 

PALMA ANTIDERRAPANTE, 

HIPOALÉRGICO, LIVRE DE 

LÁTEX NATURA. PRODUTO 

DESTINADO A ATIVIDADES 

QUE REQUER PROTEÇÃO 

CONTRA AGENTES 

MECÂNICOS E QUÍMICOS. 

APLICAÇÃO NO MANUSEIO 

DE PRODUTOS 

SOLVENTES, 

GALVANOPLASTIA, 

INDÚSTRIA QUÍMICA, 

INDÚSTRIA PETROLÍFERA, 

INDÚSTRIA DE 

 

PAR

ES 

 

100 
26,66 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – “MENOR PREÇOPOR ITEM” 
PROTOCOLO Nº 577/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a1
3
 

ALIMENTAÇÃO, 

SANEAMENTO, APLICAÇÃO 

DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS ENTRE 

OUTROS. O PRODUTO 

PODERÁ SER FORNECIDO 

CONFORME SOLICITAÇÃO 

NOS SEGUINTES 

TAMANHOS:  M, G, XG. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 

ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO APÓS A 

DATA DE FABRICAÇÃO. 

TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA 

DE FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

15 186878-0 

LUVA DE SEGURANÇA 

CANO CURTO 

CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NITRÍLICA -  

LUVA DE SEGURANÇA 

CANO CURTO, FORNECIDA 

NA COR VER, 

CONFECCIONADA 100% EM 

LATÉX NITRÍLICO, COM 

ACABAMENTO INTERNO EM 

CLORINADO QUE EVITA A 

MANIFESTAÇÃO DE 

BACTÉRIA, PALMA 

ANTIDERRAPANTE E 

ACABAMENTO DO PUNHO 

RETO. O PRODUTO DEVE 

POSSUIR AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: SENSIBILIDADE 

TÁTIL, ANTIBACTÉRIAS, 

IMPERMEABILIDADE, 

PALMA ANTIDERRAPANTE, 

HIPOALERGÊNICO, LIVRE 

DE LATÉX NATURAL, 

PROTEÇÃO DO USUÁRIO 

CONTRA AGENTES 

MECÂNICOS E QUÍMICOS. 

APLICAÇÕES DO PRODUTO: 

CONSTRUÇÃO CIVIL, 

INDÚSTRIA QUÍMICA, 

INDÚSTRIA PETROLÍFERA, 

PAR

ES 
80 9,77 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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SANEAMENTO, ENTRE 

OUTRAS. O PRODUTO 

PODERÁ SER FORNECIDO 

CONFORME SOLICITAÇÃO 

NOS SEGUINTES 

TAMANHOS: P, M, G, XG. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 

ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO APÓS A 

DATA DE FABRICAÇÃO. 

TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA 

DE FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

16 258202-3 

LUVA DE LÁTEX PARA 

PROCEDIMENTO 

DESCARTÁVEL. COM PÓ 

DESENVOLVIDA PARA A 

PROTEÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

EM HOSPITAIS, 

CONSULTÓRIOS, 

LABORATÓRIOS ENTRE 

OUTROS, EM 

PROCEDIMENTO NÃO 

INVASIVOS E NÃO 

ESTÉREIS. 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: NÃO ESTÉRIL, 

FABRICADA EM LÁTEX 

NATURAL, LUBRIFICADAS 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

AMBIDESTRA, BAIXA 

CONCENTRAÇÃO DA 

PROTEÍNA DO LÁTEX, 

DESCARTÁVEL E DE USO 

ÚNICO, APROVADA PELO 

INMETRO E APROVADA 

PELO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. O PRODUTO 

DEVERÁ SER FORNECIDO 

EM CAIXA COM 100 (CEM) 

UNIDADE, E PODERÁ SER 

FORNECIDO CONFORME 

SOLICITAÇÃO NOS 

SEGUINTES TAMANHOS: M, 

G E GG. VALIDADE MÍNIMA 

DE 4 ANOS CONTRA 

CX 40 15,83 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO. TODOS OS 

PRODUTOS DEVERÃO 

CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

17 71674-0 

LUVA DE SEGURANÇA EM 

RASPA CANO CURTO – 

LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM 

RASPA NA FACE PALMAR, 

PARTE DO PUNHO E 

EXTREMIDADE DOS DEDOS 

(UNHEIRA), COM 

REVESTIMENTO TOTAL EM 

RASPA NO 1° (PRIMEIRO) E 

2° (SEGUNDO) DEDOS DA 

LUVA, DORSO 

CONFECCIONADO EM 

TECIDO COM REFORÇO 

EXTERNO EM RASPA NA 

REGIÃO DO METACARPO, 

REVESTIMENTO EM TECIDO 

FLANELADO NA PARTE 

INTERNA DA PALMA, 

ACABAMENTO DA 

COSTURA NA FACE 

PALMAR COM REFORÇO DE 

COURO, ACABAMENTO DO 

PUNHO EM LONA. 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS DO PRODUTO: 

PALMA ANTIDERRAPANTE, 

CONFORTO TÉRMICO, 

LIVRE DE LÁTEX NATURAL, 

ÓTIMA RESISTÊNCIA AO 

DESGASTE, PERFURAÇÃO, 

RASGAMENTO E ABRASÃO, 

POSSUIR REFORÇO 

EXTERNO EM RASPA NO 

DORSO. EQUIPAMENTO 

DESTINADO A 

PROFISSIONAIS QUE 

REQUER PROTEÇÃO 

CONTRA RISCOS 

MECÂNICOS E TÉRMICOS. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO 

PAR

ES 
200 9,08 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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EM SEGMENTO, TAIS 

COMO: CONSTRUÇÃO 

CIVIL, LOGÍSTICA, 

INDÚSTRIA METAL-

MECÂNICA, AGRICULTURA, 

MADEIREIRAS, 

MANUTENÇÃO, ENTRE 

OUTROS. O PRODUTO 

DEVERÁ SER FORNECIDO 

EM PARES, E PODERÁ SER 

FORNECIDO CONFORME 

SOLICITAÇÃO NO 

SEGUINTE TAMANHO: M, G 

E XG. VALIDADE MÍNIMA DE 

4 ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO APÓS A 

DATA DE FABRICAÇÃO. 

TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA 

DE FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

18 434109-0 

LUVA DE SEGURANÇA EM 

RASPA CANO MÉDIO – 

LUVA DE SEGURANÇA 

CANO MÉDIO PARA 

SERVIÇOS GERAIS COM 

REFORÇO, 

CONFECCIONADA EM 

RASPA SELECIONADA, 

FORNECIDO NA COR CINZA 

COM ALTO PADRÃO DE 

QUALIDADE, DEVE 

POSSUIR REFORÇO DE 

PALMA E DEDOS QUE 

GARANTE UMA MELHOR 

PROTEÇÃO E CONFORTO 

TÉRMICO, ALTA PROTEÇÃO 

CONTRA RISCOS 

MECÂNICOS E TÉRMICOS, 

LINHA DE COSTURA COM 

ALTA RESISTÊNCIA 

TÉRMICA E MECÂNICA. 

EQUIPAMENTO FABRICADO 

COM MATÉRIA PRIMA: 

COURO TIPO RASPA.  

EQUIPAMENTO PARA 

PROTEÇÃO PRINCIPAL 

CONTRA: RASGO, 

PAR

ES 
100 14,82 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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ABRASÃO, CORTE, 

PERFURAÇÃO, CALOR DE 

CONTATO, CALOR 

CONVECTIVO, CALOR 

RADIANTE, RESPINGOS DE 

METAIS EM FUSÃO E 

CHAMAS. APLICAÇÃO PARA 

OS SEGUINTES 

SEGMENTOS: 

METALÚRGICA, 

SIDERÚRGICA, FUNDIÇÃO, 

CIMENTARIA, METAL 

MECÂNICA, PAPEL & 

CELULOSE, CONSTRUÇÃO 

CIVIL, AUTOMOTRIZ, 

LOGÍSTICA, TRANSPORTE E 

MINERAÇÃO. 

TEMPERATURA MÁXIMA DE 

CONTATO: 250°C EM 

CURTO ESPAÇO DE TEMPO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 

ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO APÓS A 

DATA DE FABRICAÇÃO. 

TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA 

DE FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

19 192161-4 

LUVA DE SEGURANÇAS 

VAQUETA CANO CURTO - 

LUVA DE SEGURANÇA 

VAQUETA CANO CURTO 

COM REFORÇO 

FORNECIDO NA COR 

BRANCA OU CINZA, DORSO 

EM RASPA, COM DEDOS E 

POLEGAR EM RASPA 

NATURAL E PALMA 

CONFECCIONADA EM 

VAQUETA NATURAL. 

POSSUI REFORÇO PALMAR 

INTERNO EM VAQUETA 

NATURAL E ELÁSTICO NO 

DORSO, ACABAMENTO EM 

VIÉS E COSTURA COM 

LINHA DE NYLON. INDICADO 

PARA PROTEÇÃO DE 

USUÁRIOS CONTRA 

PAR

ES 
200 12,63 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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AGENTES ABRASIVOS, 

CORTANTES E 

PERFURANTES. VALIDADE 

MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO. TODOS OS 

PRODUTOS DEVERÃO 

CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

20 361104-3 

LUVA DE SEGURANÇA NA 

COR VERDE 

CONFECCIONADA EM 

TECIDO DE ALGODÃO 

TRAMADO COM ARAMIDA 

REVESTIDA DE BORRACHA 

100% NITRÍLICA NA PALMA 

E DEDOS, COMPOSTA POR 

GRÂNULOS 

ANTIDERRAPANTES E 

SISTEMA DE 

MICROCÁPSULAS 

ATIVADAS QUE 

NEUTRALIZAM ODORES, 

PUNHO EM FIBRAS TÊXTEIS 

ESPECIAIS 100% 

ELASTIZADO, MODELO TIPO 

CLUTE. CARACTERÍSTICAS: 

ELEVADO GRAU DE 

CONFORTO DURANTE A 

UTILIZAÇÃO, ÓTIMA 

RESISTÊNCIA A ABRASÃO 

PARA MANUSEIO DE 

OBJETOS OLEOSOS, 

FORMULAÇÃO 100% 

BORRACHA NITRÍLICA, 

ISENTAS DE SILICONE. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO: 

METALÚRGICAS, 

SIDERÚRGICAS, COLETA 

DE LIXO DOMÉSTICO, 

COLETA DE LIXO SELETIVO 

E TRANSPORTE DE 

MATERIAIS. PRODUTO 

APROVADO PARA: 

PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 

USUÁRIO CONTRA 

PAR

ES 
275 17,49 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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AGENTES ABRASIVOS, 

ESCORIANTES, 

CORTANTES E 

PERFURANTES. O 

PRODUTO DEVE VIR 

CONTER O CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (C.A) NA 

ETIQUETA DO PRODUTO. 

PRODUTO COM VALIDADE 

DE 3 (TRÊS) ANOS A 

PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

21 322915-7 

ÓCULOS DE SEGURANÇA 

INCOLOR – ÓCULOS DE 

SEGURANÇA COM LENTE 

INCOLOR CONSTITUÍDO DE 

ARDO DE MATERIAL 

PLÁSTICO (NÁILON) COM 

MEIA-PROTEÇÃO NAS 

BORDAS, UM PINO 

CENTRAL E DUAS FENDAS 

NAS EXTREMIDADES DA 

ARMAÇÃO UTILIZADA PARA 

O ENCAIXE DO VISOR 

CONFECCIONADO EM 

POLICARBONATO COM UM 

FURO CENTRAL PARA 

ENCAIXE DO PINO DO 

ARCO, APOIO NASAL E 

PROTETOR LATERAL 

INJETADO DO MESMO 

MATERIAL DO VISOR, COM 

UMA FENDA EM CADA 

EXTREMIDADE PARA O 

ENCAIXE NO ARCO, 

HASTES TIPO ESPÁTULA 

CONFECCIONADAS DO 

MESMO MATERIAL DO 

ARCO E CONSTITUÍDAS DE 

DUAS PEÇAS: SEMI-HASTES 

VAZADA COM UMA DAS 

EXTREMIDADES PRESAS 

AO ARCO POR MEIO DE 

PARAFUSO METÁLICO E 

OUTRA SEMI-HASTES PARA 

PERMITIR A REGULAGEM 

DO TAMANHO. O PRODUTO 

DEVERÁ POSSUIR AS 

SEGUINTES 

 

 

UND 

 

 

140 

4,80 

 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: LENTES 

RESISTENTES A ALTO 

IMPACTO, LENTES COM 

CURVATURA LATERAL QUE 

AUMENTAM O NÍVEL DE 

PROTEÇÃO, PROTEÇÃO 

CONTRA RAIOS UVA E UVB, 

LENTES COM TRATAMENTO 

ANTIRRISCO, HASTE TIPO 

ESPÁTULA, AJUSTE DE 

COMPRIMENTO, 

TRATAMENTO ANTI-FROG / 

ANTE EMBAÇANTE. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO: 

INDICADO PARA PROTEÇÃO 

DOS OLHOS DO USUÁRIO 

CONTRA IMPACTOS DE 

PARTÍCULA VOLANTES E 

CONTRA RAIOS 

ULTRAVIOLETA. VALIDADE 

MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO. TODOS OS 

PRODUTOS DEVERÃO 

CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

22 257200-1 

ÓCULOS DE SEGURANÇA 

INCOLOR – ÓCULOS DE 

SEGURANÇA INCOLOR COM 

ARMAÇÃO E VISOR CON-

FECCIONADOS EM UMA 

ÚNICA PEÇA DE POLICAR-

BONATO INCOLOR, COM 

PONTE DE APOIO NASAL 

INJETADO NA MESMA PEÇA 

E HASTES TIPO ESPÁTULA. 

AS HASTES SÃO CONFEC-

CIONADAS DO MESMO MA-

TERIAL DA LENTE E ARTI-

CULADAS NAS EXTREMI-

DADES DO VISOR POR 

MEIO DE PARAFUSOS ME-

TÁLICOS. O PRODUTO DE-

VE POSSUIR AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNI-

UND 140 4,95 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – “MENOR PREÇOPOR ITEM” 
PROTOCOLO Nº 577/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a2
1
 

MAS: ALTA RESISTÊNCIA, 

ÓTIMO CONFORTO AO 

USUÁRIO, LEVEZA, PROTE-

ÇÃO CONTRA RAIOS UVA E 

UVB, LENTES COM TRATA-

MENTO ANTIRRISCO, HAS-

TE TIPO ESPÁTULA, TRA-

TAMENTO ANTI-

FROG/ANTIEMBAÇANTE. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO: 

PRODUTO INDICADO PARA 

PROTEÇÃO DOS OLHOS DO 

USUÁRIO CONTRA IMPAC-

TOS DE PARTÍCULAS VO-

LANTES FRONTAIS. VALI-

DADE MÍNIMA DE 4 ANOS 

CONTRA DEFEITOS DE FA-

BRICAÇÃO APÓS A DATA 

DE FABRICAÇÃO. TODOS 

OS PRODUTOS DEVERÃO 

CONTER A DATA DE FABRI-

CAÇÃO E O CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (C.A) 

23 315216-2 

ÓCULOS DE SEGURANÇA 

ESCURO – ÓCULOS DE SE-

GURANÇA COM LENTE ES-

CURO (TONALIDADE 5) COM 

ARMAÇÃO E VISOR CON-

FECCIONADOS EM UMA 

ÚNICA PEÇA DE POLICAR-

BONATO INCOLOR, COM 

PONTE DE APOIO NASAL 

INJETADO NA MESMA PEÇA 

E HASTES TIPO ESPÁTULA. 

AS HASTES SÃO CONFEC-

CIONADAS DO MESMO MA-

TERIAL DA LENTE E ARTI-

CULADAS NAS EXTREMI-

DADES DO VISOR POR 

MEIO DE PARAFUSOS ME-

TÁLICOS. O PRODUTO DE-

VE POSSUIR AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNI-

MAS: ALTA RESISTÊNCIA, 

ÓTIMO CONFORTO AO 

USUÁRIO, LEVEZA, PROTE-

ÇÃO CONTRA RAIOS UVA E 

UVB, LENTES COM TRATA-

MENTO ANTIRRISCO, HAS-

UND 140 13,60 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 
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TE TIPO ESPÁTULA, TRA-

TAMENTO ANTI-

FROG/ANTIEMBAÇANTE, 

ANTI-INFRAVERMELHO. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO: 

PRODUTO INDICADO PARA 

PROTEÇÃO DOS OLHOS DO 

USUÁRIO CONTRA IMPAC-

TOS DE PARTÍCULAS VO-

LANTES FRONTAIS, E LU-

MINOSIDADE INTENSA. VA-

LIDADE MÍNIMA DE 4 ANOS 

CONTRA DEFEITOS DE FA-

BRICAÇÃO APÓS A DATA 

DE FABRICAÇÃO. TODOS 

OS PRODUTOS DEVERÃO 

CONTER A DATA DE FABRI-

CAÇÃO E O CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (C.A) 

24 379879-8 

ÓCULOS DE SEGURANÇA 

ESCURO – ÓCULOS DE SE-

GURANÇA COM LENTE ES-

CURA PRETA (TONALIDADE 

5) CONSTITUÍDO DE ARDO 

DE MATERIAL PLÁSTICO 

(NÁILON) COM MEIA-

PROTEÇÃO NAS BORDAS, 

UM PINO CENTRAL E DUAS 

FENDAS NAS EXTREMIDA-

DES DA ARMAÇÃO UTILIZA-

DA PARA O ENCAIXE DO 

VISOR CONFECCIONADO 

EM POLICARBONATO COM 

UM FURO CENTRAL PARA 

ENCAIXE DO PINO DO AR-

CO, APOIO NASAL E PRO-

TETOR LATERAL INJETADO 

DO MESMO MATERIAL DO 

VISOR, COM UMA FENDA 

EM CADA EXTREMIDADE 

PARA O ENCAIXE NO ARCO, 

HASTES TIPO ESPÁTULA 

CONFECCIONADAS DO 

MESMO MATERIAL DO AR-

CO E CONSTITUÍDAS DE 

DUAS PEÇAS: SEMI-HASTES 

VAZADA COM UMA DAS 

EXTREMIDADES PRESAS 

AO ARCO POR MEIO DE 

 

UND 

 

140 
24,13 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 
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PARAFUSO METÁLICO E 

OUTRA SEMI-HASTES PARA 

PERMITIR A REGULAGEM 

DO TAMANHÃO. O PRODU-

TO DEVERÁ POSSUIR AS 

SEGUINTES CARACTERÍS-

TICAS MÍNIMAS: LENTES 

RESISTENTES A ALTO IM-

PACTO, LENTES COM CUR-

VATURA LATERAL QUE AU-

MENTAM O NÍVEL DE PRO-

TEÇÃO, PROTEÇÃO CON-

TRA RAIOS UVA E UVB, 

LENTES COM TRATAMENTO 

ANTIRRISCO, HASTE TIPO 

ESPÁTULA, AJUSTE DE 

COMPRIMENTO, TRATA-

MENTO ANTI-FROG / ANTE 

EMBAÇANTE, ANTI-

INFRAVERMELHO. APLICA-

ÇÃO DO PRODUTO: INDI-

CADO PARA PROTEÇÃO 

DOS OLHOS DO USUÁRIO 

CONTRA IMPACTOS DE 

PARTÍCULA VOLANTES E 

CONTRA RAIOS ULTRAVIO-

LETA. VALIDADE MÍNIMA DE 

4 ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO APÓS A 

DATA DE FABRICAÇÃO. TO-

DOS OS PRODUTOS DEVE-

RÁ CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFI-

CADO DE APROVAÇÃO (CA). 

25 283386-7 

PROTETOR AUDITIVO 

AURICULAR – PROTETOR 

AUDITIVO AURICULAR DO 

TIPO PLUGUE, 

CONFECCIONADO EM 

BORRACHA (COPOLÍMERO), 

NO FORMATO CÔNICO COM 

TRÊS FLANGES E COM 

CORDÃO DE FIXAÇÃO. 

EQUIPAMENTO MACIO E 

FACILMENTE ADAPTÁVEL 

AO CANAL AUDITIVO. 

INDICADO PARA PROTEÇÃO 

DO SISTEMA AUDITIVO DO 

USUÁRIO CONTRA NÍVEIS 

 

UND 

 

140 
1,71 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 
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DE PRESSÃO SONORA 

PROVOCADOS POR 

AMBIENTE RUIDOSOS 

SUPERIORES AO 

ESTABELECIDOS NA NR15, 

ANEXO I E II. PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A 

NBR 16076:2016, PODENDO 

SER UTILIZADO EM 

SEGMENTOS COMO: 

CONSTRUÇÃO CIVIL, 

METALÚRGICAS, 

REFINARIAS. O PRODUTO 

DEVERÁ SER FORNECIDO 

EM CAIXA PLÁSTICA. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 

ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO APÓS A 

DATA DE FABRICAÇÃO. 

TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA 

DE FABRICAÇÃO E O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A). 

26 225590-1 

PROTETOR AUDITIVO 

CONCHA – PROTETOR 

AUDITIVO TIPO CONCHA, 

FORNECIDO NA COR 

VERMELHA COM PRETO, 

COM HASTE FABRICADA EM 

POLIPROPILENO POR 

PROCESSO DE INJEÇÃO, 

PESO EM SUAS 

EXTREMIDADES A UM 

SUPORTE QUE É FIXADO 

ÀS CONCHAS, SUPORTE DO 

ABAFADOR FABRICADO EM 

POLIPROPILENO POR 

PROCESSO DE INJEÇÃO. 

CONCHAS FABRICADAS EM 

MATERIAL PLÁSTICO 

RESISTENTE PELO 

PROCESSO INJEÇÃO, 

ALMOFADA EXTERNA 

FABRICADA EM ESPUMA DE 

NÁILON REVESTIDA COM 

CAPA POR COLAGEM DA 

ALTA TEMPERATURA, 

 

UND 

 

25 
39,24 

 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 
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FILTROS FABRICADOS EM 

ESPUMA DE NÁILON EM 

FORMATO OVAL. A HASTE 

POSSUI REVESTIMENTO EM 

ESPUMA NA PARTE 

INFERIOR COM CAPA 

PROTETORA PARA MAIOR 

CONFORTO. DISPOSITIVO 

COM EXCELENTE DESIGN 

COM ÓTIMA ATENUAÇÃO, 

ARCO TENSOR REGULÁVEL 

DE FÁCIL AJUSTE, 

FABRICADO EM 

POLIPROPILENO COM 

REVESTIMENTO EXTERNO 

EM ESPUMA COM CAPA 

PROTETORA PARA MAIOR 

CONFORTO DO USUÁRIO, 

ATENUAÇÃO: 25DB. 

EQUIPAMENTO APROVADO 

PARA PROTEÇÃO DO 

SISTEMA AUDITIVO DO 

USUÁRIO CONTRA NÍVEIS 

DE PRESSÃO SONORA, 

SUPERIORES AO 

ESTABELECIDO NA NR 15, 

ANEXO I E II. O PRODUTO 

DEVERÁ CONTER O 

CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

GRAVADO NA PARTE 

EXTERNA DA CONCHA. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 

ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO APÓS A 

DATA DE FABRICAÇÃO. 

27 263588-7 

MÁSCARA CIRÚRGICA 

TRIPLA DESCARTÁVEL, 

FORNECIDA NA COR 

BRANCA COM ELÁSTICO. 

INDICADA PARA MINIMIZAR 

A CONTAMINAÇÃO DO 

AMBIENTE COM 

SECREÇÕES 

RESPIRATÓRIAS GERADAS 

PELO PRÓPRIO 

PROFISSIONAL. 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: NÃO ESTÉRIL, 

CX 5 12,00 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 
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FABRICADA EM NÃO 

TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, TRIPLA 

CAMADA COM FILTRO, 

POSSUI CLIP NASAL, 

MODELO ELÁSTICO, 

SOLDADA 

ELETRONICAMENTE POR 

ULTRASSOM, PRODUTO 

DESCARTÁVEL E DE USO 

ÚNICO. PRODUTO 

FORNECIDO EM CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

28 99718-8 

TOUCA DESCARTÁVEL NA 

COR BRANCA 

DESENVOLVIDA PARA 

EVITAR QUEDA DE 

CABELOS EM AMBIENTES 

ONDE HÁ NECESSIDADE DE 

ALTA LIMPEZA, COMO 

LABORATÓRIO E SALA DE 

ENVASE DE ÁGUA. 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: CONFORTO, 

RESISTÊNCIAS, NÃO 

ESTÉRIL, FABRICADA EM 

NÃO TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, DEVE 

POSSUIR ELÁSTICO 

REVESTIDO PARA MELHOR 

VEDAÇÃO DURANTE A 

UTILIZAÇÃO, TAMANHO 

ÚNICO, PRODUTO DE USO 

ÚNICO E DESCARTÁVEL. O 

PRODUTO DEVERÁ 

CONTER O CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO (C.A). 

PRODUTO FORNECIDO EM 

EMBALAGEM COM 100 UND. 

CX 2 8,58 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

29 418407-6 

TELA TAPUME – TELA DE 

SINALIZAÇÃO TAPUME 

REFORÇADA, PLÁSTICA. 

FABRICADA EM MATERIAL 

POLIPROPILENO, 

ADITIVADO CONTRA AÇÃO 

DOS RAIOS SOLARES 

ULTRAVIOLETAS E 

RESISTÊNCIA A 

INTEMPERES (CHUVA E 

ROL

OS 
20 98,60 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – “MENOR PREÇOPOR ITEM” 
PROTOCOLO Nº 577/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a2
7
 

SOL). COLORAÇÃO SÓLIDA 

INCORPORADA PARA 

GARANTIA UMA 

PROLONGADA VIA ÚTIL 

CONTRA DESBOTAMENTO. 

TELA COM ABERTURA 

PARA PASSAGEM DO 

VENTO. INDICAÇÕES DE 

USO: CERCAMENTO DE 

OBRAS PÚBLICAS OU 

PRIVADAS; SINALIZAÇÃO 

VISUAL E PROTEÇÃO EM 

OBRAS DIVERSAS; 

SINALIZAÇÃO ENTRE 

ANDARES DE PRÉDIOS; 

PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES EM ÁREAS DE 

RISCO; DELIMITAÇÃO DE 

ÁREAS NO CANTEIRO; 

ORIENTAÇÃO DE TRÂNSITO 

E PASSAGENS DE 

PEDESTRES PRÓXIMOS ÀS 

OBRAS. PRODUTO 

FORNECIDO NA COR 

LARANJA VIVA COM 

CARACTERÍSTICA DE SE 

ALTAMENTE VISÍVEL A 

DISTÂNCIA. DIMENSÕES: 

1,2 METROS DE ALTURA X 

50 METROS DE 

COMPRIMENTO. PRODUTO 

DE ÓTIMA QUALIDADE 

DURÁVEL, LEVE, RÁPIDA E 

FÁCIL INSTALAÇÃO, 

PRODUZIDO COM MATÉRIA 

PRIMA DE ALTA QUALIDADE 

PODENDO SER 

ARMAZENADA APÓS O USO 

E REUTILIZADA. 

30 00034922 

CANALIZADOR DE 

TRÁFEGO – CANALIZADOR 

DE TRÁFEGO OU SUPER 

CONE BARRIL. 

CARACTERÍSTICAS: CONE 

FABRICADO EM 

POLIETILENO, ADITIVADO 

CONTRA AÇÃO DOS RAIOS 

SOLARES ULTRAVIOLETAS 

E RESISTÊNCIA A 

UND 200 417,33 

AMPLA 

CONCORRÊNCI

A 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – “MENOR PREÇOPOR ITEM” 
PROTOCOLO Nº 577/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a2
8
 

INTEMPERES (CHUVA E 

SOL), COLORAÇÃO SOLIDA 

INCORPORADA A QUENTE 

PARA GARANTIRA UMA 

PROLONGADA VIDA ÚTIL 

CONTRA DESBOTAMENTO, 

ALTURA TOTAL MÍNIMA DE 

113 CENTÍMETROS. COM 3 

(TRÊS) FITAS ADESIVAS DE 

ALTA VISIBILIDADE DE NO 

MÍNIMO 6,3CENTIMETROS 

DE ALTURA CADA, COM 

REBAIXAMENTO 

INDIVIDUAL PARA 

PROTEÇÃO DAS MESMAS. 

PARTE SUPERIOR DEVE 

POSSUIR ALÇA PARA 

FACILITAR O TRANSPORTE 

E ORIFÍCIO PARA ENCAIXE 

DE PISCA DE ADVERTÊNCIA 

EXTERNO OU INTERNO 

(NOTURNO). BASE 

QUADRADA COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 56 

X 56 CENTÍMETROS, COM 

ÁREA EXTERNA PARA 

PERSONALIZAÇÃO, 

CONFORME NECESSIDADE 

DO CLIENTE, ÁREA 

INTERNA PARA 

ACOMODAÇÃO DE 

GAVETAS DE AREIAS 

(INCLUSAS). NA PARTE 

INFERIOR DEVE POSSUIR 4 

(QUATRO) ELEVAÇÕES 

PARA PASSAGEM DE ÁGUA. 

PESO TOTAL DO 

EQUIPAMENTO 5,0KG (+ OU 

– 10%) E COM GAVETAS DE 

AREIAS ACOPLADAS E 

CHEIAS, PODE CHEGAR 

ATE 12KG. PRODUTO DE 

FÁCIL ARMAZENAMENTO. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ 

SER FORNECIDO 

CONFORME O PEDIDO NA 

COR LARANJA COM FAIXA 

REFLETIVA. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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31 00034920 

LUVA MISTA RASPA E 

VAQUETA AMERICANA – 

LUVA MISTA E VAQUETA 

CANO CURTO, 

CONFECCIONADA EM 

VAQUETA COM A PARTE 

SUPERIOR DE RASPA. COM 

TAMANHOS VARIADOS. 

USO CONTRA AGENTES 

ABRASIVOS, ESCORIANTES, 

CORTANTE E 

PERFURANTES, PARA 

SEREM UTILIZADAS POR 

COLETORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS. 

 

PAR 

 

180 
63,85 

 

 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 

32 00034923 

BALIZADOR – BALIZADOR 

PARA TAPUME. 

EQUIPAMENTO FABRICADO 

EM POLIETILENO DE MÉDIA 

DENSIDADE, ADITIVADO 

CONTRA AÇÃO DOS RAIOS 

SOLARES ULTRAVIOLETAS 

E RESISTÊNCIA A 

INTEMPERES (CHUVA E 

SOL). DIMENSÕES: 120 

CENTÍMETROS DE ALTURA 

X 10 CENTÍMETROS DE 

COMPRIMENTO X 10 

CENTÍMETROS DE 

LARGURA. DEVE POSSUIR 

GANCHOS EM ALUMÍNIO, 

PARA ENCAIXE DA TELA 

TAPUME. DEVE POSSUIR 

ADESIVO REFLETIVO DE 

ALTA VISIBILIDADE DOS 

DOIS LADOS DA PEÇA. 

BASE QUADRADA COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS: 40 

CENTÍMETROS DE 

COMPRIMENTO X 40 

CENTÍMETROS DE 

LARGURA, DEVE POSSUIR 

COMPARTIMENTO COM 

TAMPA PARA ENCHIMENTO 

DE AREIA. PESO SEM 

ENCHIMENTO DE AREIA 

3,0KG E COM ENCHIMENTO 

DE AREIA 10KG. 

EQUIPAMENTO UTILIZADO 

UND 200 214,67 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 
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PARA SINALIZAÇÃO E 

INTERDIÇÃO DE ÁREAS. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ 

SER FORNECIDO NA COR 

LARANJA COM FAIXAS 

REFLETIVAS BRANCAS. 

33 00035410 

LANTERNA – LANTERNA 

TÁTICA UTILIZADA PARA 

MERGULHO. UTILIZADA 

PARA MERGULHOS RASOS 

E PROFUNDOS ATE 50 

METROS. FABRICADA COM 

LED T6. BATERIA DE LONGA 

DURAÇÃO. SISTEMA DE 

LENTE BIFOCAL, COM 

FOCO ABERTO NA LATERAL 

PARA ILUMINAÇÃO DAS 

PROXIMIDADES E FECHADO 

NO MEIO PARA 

ILUMINAÇÃO DE LONGAS 

DISTÂNCIA. DEVE POSSUIR 

5 (CINCO) MODOS DE 

FUNCIONAMENTO: 1º 

MODO: 100% DA 

CAPACIDADE (SUPER 

POTENTE); 2º MODO: 50% 

DA CAPACIDADE; 3º MODO: 

25% DA CAPACIDADE 

(ECONÔMICO); 4º MODO: 

STROBO (PISCA 

CONTINUAMENTE); 5º 

MODO: SOS (UTILIZADO EM 

EMERGÊNCIAS PARA 

SINALIZAR SUA 

LOCALIZAÇÃO). 

EQUIPAMENTO PRODUZIDO 

EM LIGA DE MAGNÉSIO 

RESISTENTE E ROBUSTO. 

BATERIA 3.7V LONGA 

DURAÇÃO. 

CARACTERÍSTICA DO 

PRODUTO: À PROVA 

D'ÁGUA (LIMITE DE 50M DE 

PROFUNDIDADE); 

POTÊNCIA: 1.650.000 ~ 

1.940.000 LUMENS; 

COMPACTA; CORPO EM 

LIGA DE MAGNÉSIO ULTRA 

RESISTENTE; A PROVA DE 

UND 25 123,97 
EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 
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CHOQUES; A PROVA DE 

CORROSÕES; LANTERNA 

PARA MERGULHO 

PROFUNDO OU RASO; 5 

MODOS DE 

FUNCIONAMENTO; UTILIZA 

CREE XML T6; VIDA ÚTIL DO 

LED DE ATÉ 100.000 HORAS 

DE USO; CARREGADOR 

BIVOLT (110V - 220V); 

BATERIA RECARREGÁVEL. 

DIMENSÕES (+ OU – 10%): 

COMPRIMENTO: 18,80 CM; 

DIÂMETRO DA LENTE: 

4,5CM; DIÂMETRO DA 

FRENTE: 5,7CM; DIÂMETRO 

DO CORPO: 3,7CM; 

DIÂMETRO DA TRASEIRA: 

3,7CM; PESO COM BATERIA: 

454G. CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: 01 

LANTERNA; 01 BATERIA 

GOLD; 01 CARREGADOR 

BIVOLT (110V -220V); 01 

CARREGADOR VEICULAR; 

01 ALÇA DE MÃO; 01 

ADAPTADOR PARA USO 

COM PILHAS; 01 

ADAPTADOR PARA USO 

COM BATERIA 18650; 01 

CAIXA TIPO ESTOJO. 

34 404997-7 

CINTA ERGONÔMICA – 

CINTA ERGONÔMICA COM 

SUSPENSÓRIO NA COR 

PRETA. CARACTERÍSTICAS 

DO EQUIPAMENTO: 

LARGURA MÍNIMA COM 220 

MILÍMETROS; ELÁSTICOS 

REFORÇADOS COM 

HASTES DUPLAS NA 

REGIÃO LOMBAR PARA 

EVITAR DEFORMAÇÃO DA 

FAIXA LOMBAR; CINTA 

ERGONÔMICA COM AJUSTE 

DUPLO; FLANGES DE PVC 

MALEÁVEL COM 22 

CENTÍMETROS DE 

COMPRIMENTO; 

SUSPENSÓRIO 

 

UND 

 

50 
43,73 

EXCLUSIVO 

EI/ME/EPP 
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CONFECCIONADO EM 

ELÁSTICO COM 

REGULAGEM DE 

COMPRIMENTO; COSTURA 

EM NYLON DE ALTA 

RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE; VELCRO DE 

MÁXIMA ADERÊNCIA E 

RESISTÊNCIA; PRODUTO 

ANATOMICAMENTE 

PROJETADO PARA UMA 

MENOR TENSÃO NA 

COLUNA LOMBAR. 

APLICAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO: UTILIZADO 

PARA REDUZIR DANOS 

CAUSADOS POR 

ESFORÇOS REPETITIVO, 

OFERECENDO ALÍVIO E 

CONFORTO. 

 
1.PREÂMBULO 

 
1. O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, por intermédio de sua 
Comissão Permanente de Licitações instituída pela Portaria nº 040/2019, de 12/08/2019, publicada no 
Diário Oficial do Estado/MT em 13/08/2019,torna público, para conhecimento de todos os interessa-
dos, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO para REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento por ITEM, conforme descrito neste Edital e 
seus anexos, de conformidade com a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Comple-
mentares nºs 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014, Decretos Federais 
nºs  3.555/2000, de 08 de agosto de 2000,   5.450, de 31 de maio de 2005, 10.024/2019 de 20 de 
setembro de 2019, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações vigentes, bem 
como, e especialmente, pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos. 
1.1.O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condi-
ções de segurança - criptografia e autenticação- em todas as suas fases. Os trabalhos serão condu-
zidos por servidor integrante do quadro da autarquia ÁGUAS DO PANTANAL, nomeado (a) Pregoeiro 
(a)  pela Portaria nº 040/2019, de 12/08/2019, e sua equipe de apoio, mediante a inserção e monito-
ramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica do Bolsa 
Licitações e Leiloes – www.bllcompras.org.br. 
1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e 

www.aguasdopantanal.eco.br.   

1.2.1. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 

data e horário, conforme abaixo: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 04/02/2020 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 17/02/2020 às 08h30m 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia:17/02/2020 às 09:00h 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-

ÇOS: 

Dia:17/02/2020 às 09h30m 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br 

 

1.2.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante co-

municação do Pregoeiro (a) aos licitantes. 

 

2. DO OBJETO  

 
2.1. Pregão Eletrônico tendo por objeto o registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, nas quantida-
des e especificações detalhadas no Termo de Referência (ANEXO I DO EDITAL), com a finalidade de 
atender as demandas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal. 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
3.1. Sistema de Registro de Preços – SRP: o conjunto de procedimentos para registro formal de pre-
ços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras. 
3.2. Ata de Registro de Preços: o documento vinculativo, obrigacional, com características de com-
promisso para futura contratação, na qual se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas.  
3.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro 
de Preços. 
3.3.1. Fica esclarecido que o SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
gerenciará a Ata de Registro de Preços, por intermédio do Presidente de sua Comissão Permanente 
de Licitações, conforme preceitos legais, termos e condições constantes no presente Edital de Licita-
ção e Ata de Registro de Preços. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1.Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem co-

mo a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital.  

4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

4.3. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas do ramo pertinente aos obje-

tos licitados, inclusive as enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte ou mi-

croempreendedor individual, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Comple-

mentar Federal nº 147/2014 e demais alterações, e que atenderem a todas as exigências, inclusive 

para classificação e habilitação, estabelecidas neste Edital. 

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos, bem como da Legislação aplicável.  

4.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, sendo que o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

4.6.Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – “MENOR PREÇOPOR ITEM” 
PROTOCOLO Nº 577/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a3
4
 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Públi-

ca, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão 

do direito de licitar ou contratar com a Administração, desde que o ato tenha sido punido mediante 

publicação no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo respectivo Órgão; 

c) Empresas que estejam sob falência e concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Autarquia, bem como da Prefeitura 

Municipal de Cáceres. 

4.7. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalida-

des legais aplicáveis. 

4.8. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, 

por meio do sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br, opção "Acesso Identificado", observa-

das as datas e horários limites estabelecidos. 

4.9. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

deste pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservân-

cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme itens 9.2, 9.7 e 

9.7.2, deste Edital. 

4.10. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NOS ITENS EXCLUSIVOS 

4.10.1.Conforme instituído pelo artigo 48, I, da Lei Complementar 123/06, na redação dada pela Lei 
Complementar 147/14, conforme seu I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusiva-
mente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contrata-
ção cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais); 
4.10.2.Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individu-
ais – MEI, não poderão lançar propostas de preços para esses lotes, portanto, não poderão 
participar da etapa de disputa.  
4.10.3.A participação no LOTE expressamente reservado a microempresas (ME) e a empresas de 
pequeno porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas catego-
rias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DA LICITAÇÃO 

 
5.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da Sessão Pública via internet.  

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in-

transferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br.  

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclu-

siva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA:  

5.3.1. A Proponente deverá apresentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços deste 

Edital, a procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 

sistema Eletrônico no site www.bllcompras.org.br;  

5.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por 

meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exem-

plos: Carteira de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular 

(com firma reconhecida em Cartório), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para 

prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular, esta deve vir 

acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da 

empresa;  
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5.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apre-

sentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista 

ou outros) em cópia autenticada em cartório. 

5.3.3.1. Em se fazendo representar por procuração particular, é obrigatória a apresentação da cópia 

autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado), ou 

equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador legalmente constituído; 

5.3.4. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Contra-

to Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, demons-

trando compatibilidade com o objeto desta Licitação;  

5.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

5.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da legitimi-

dade da diretoria em exercício; 

5.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

5.4. Os documentos para credenciamento, exigidos no Edital deverão ser apresentados com cópia 

autenticada em cartório competente, na forma da Lei.  

5.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 

sessões pertinentes a este certame licitatório.  

5.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT MENSA-

GENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer deci-

sões tomadas pelo Pregoeiro (a) e aceitas pelas licitantes presentes;  

5.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo próprio do 

Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e na Lei complementar 

147/2014;  

5.7.1. A não declaração da licitante em referência a Lei Complementar nº. 123/2006 e à Lei Comple-

mentar nº.147/2014, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICI-

AR-SE DA MESMA.  

5.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais do certame.  

5.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a 

Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que comprovadamente por terceiros.  

5.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser prontamente comunicada ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.10. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 

poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: 

041-3097-4646. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, os licitantes deverão 

registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até 30 (trinta) minutos antes 

do horário marcado para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta. Anexar obrigato-
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riamente e exclusivamente a proposta no sistema BLL, devendo ser utilizado apenas arquivos na 

extensão “PDF”. 

6.1.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;  

6.1.2. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação no sistema eletrônico, quanto ao registro 

de sua Proposta de Preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da empresa no 

certame, pelo Pregoeiro(a).  

6.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis como 
identificação da empresa, deste modo, qualquer elemento que possa identificar o licitante importa em 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, (se a 
marca/modelo do objeto for o nome da empresa, o licitante poderá, atendendo ao princípio da 
impessoalidade, preencher os campos MARCA e MODELO com a expressão 
“MARCA/MODELO PRÓPRIA”, sem o risco de ter sua proposta desclassificada). 
6.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sis-
tema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua Proposta de Preços e lances inseridos em 
sessão pública.  
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulga-

ção do vencedor.  

6.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.bll.org.br, bem como as 

constantes do Anexo I – TERMO DE REFERENCIA deste Edital, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.  

6.5. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua pro-

posta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.  

6.6. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômi-

co ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante 

participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e 

serão todas rejeitadas pela entidade promotora da licitação.  

6.6.1. Para tais efeitos, considera-se mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que te-

nham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e 

aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;  

6.7. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar 

deste processo licitatório. 

6.8. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as 

seguintes condições:  

6.8.1. Preço unitário de cada Item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabele-

ce o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo obrigatoriamente expresso em moeda 

corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente Edital, sendo aceitos apenas valo-

res abaixo ou igual ao estimado. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o 

compõem, tais como os impostos, ICMS, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação;  

6.8.2. Deverão estar de acordo com as especificações do objeto, incluindo marca, modelo e outros 

elementos que identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de DESCLASSIFICA-

ÇÃO. É vedada toda e qualquer identificação da empresa licitante. 

6.8.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação de 02 

(duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando assim exigido pelo Edital. 
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6.8.4. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazos e 

local de entrega, sob pena de desclassificação.  

6.9. A Proposta de Preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condi-

ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.10. O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registradas no endereço eletrônico, antes da 

abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformi-

dade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis. 

6.11. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 
para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; 
sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-
mail, sob pena de desclassificação das propostas. 
6.12. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro po-
derá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes 
via sistema eletrônico. 
6.13. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação. 
6.14. É obrigatória a apresentação da MARCA e MODELO do objeto; a não apresentação cau-

sará a desclassificação, observadas fielmente as disposições contidas no subitem 6.1.3. 

6.15. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR UNITARIO DE 

CADA ITEM no sistema, de acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.  

6.16. A simples participação neste certame implica em:  

6.16.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Ane-

xos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os cus-

tos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma inde-

nização às licitantes pela realização de tais atos; 

6.16.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta licitação em 

total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos.  

 
7. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO 

 
7.1. Até 03 (três) dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o presente Edital, exclusivamente por meio das opções abaixo; 

7.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, contendo os documentos necessários 

de qualificação do Peticionante, via e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br  ou por petição dirigida 

ou protocolada no  endereço da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL – Serviços de Saneamento 

Ambiental de Caceres-MT: Rua Antônio João, nº 100 - Centro, Cáceres-MT, CEP: 78200-000, dirigida 

ao(à) pregoeiro(a), ou diretamente na Sede da Autarquia - Setor de Licitações, nos seguintes horá-

rios: das 07:30 às 11:30 e 13:30 as 17:30hs (horário local). 

7.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, conta-

do da data do recebimento do pedido de impugnação.  

7.1.3. Se procedente e acolhida a petição, os vícios do Edital serão sanados e nova data será desig-

nada para a realização do certame, resguardada a conveniência e interesse da administração. Na 

hipótese de a impugnação ser rejeitada, permanecem mantidas as condições originalmente previstas 

neste Edital. 

7.1.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ou seja, que vise tão somente 

o retardamento da execução do certame, ensejará a aplicação da penalidade estabelecida no artigo 

7º da Lei nº 10.520/2002 pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

sem prejuízo das demais cominações previstas na legislação vigente. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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7.1.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 

incorrerá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nos termos do artigo 93 da Lei nº. 8666/93. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

7.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do pre-

sente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao(à) Pregoeiro(a), e devidamente 

identificado com nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos, com qualificação, endereço 

e número de telefone para contato; 

7.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de esclarecimento no prazo de até 02 (DOIS) dias 

úteis, contado da data do recebimento do pedido.  

7.3.1. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no Edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas de esclarecimen-

tos, enviado no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 

7.4.1.TERMO DE RETIFICAÇÃO é o documento emitido pela Administração, contendo informações 

que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de 

Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente estabelecido no art. 4º, inciso 

V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiari-

amente a modalidade Pregão;  

7.4.2.NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo informa-

ções que não causem alteração na formulação das propostas. 

7.4.3. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do Edital e de outros assuntos relacio-

nados à presente licitação, serão divulgados através de publicação de TERMO DE RETIFICAÇÃO ou 

NOTA DE ESCLARECIMENTO no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 

7.4.4. Apenas serão respondidos os esclarecimentos devidamente formulados, na forma da seção 6 

deste Edital, sendo que eventuais contatos via telefone, a respeito de informações sobre o presente 

Pregão, seja para os servidores da CPL, bem como ao(à) Pregoeiro(a), não serão admitidos, garan-

tindo assim um procedimento justo e isonômico, no momento da licitação. 

 
8.DA SESSÃO PUBLICA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
8.1. A sessão ocorrerá em data marcada conforme o item 1.2.1 do presente Edital, e em conformida-
de com as demais disposições aqui estabelecidas. A Sessão Pública do presente PREGÃO ELE-
TRÔNICO terá início com a divulgação das propostas de preços, recebidas em conformidade e em 
perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos.  
8.2. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site 
www.bllcompras.org.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico.  
8.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o(a) Pregoei-
ro(a) não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.  
8.4. O critério de julgamento das propostas será o de  menor preço UNITÁRIO POR ITEM, e o tipo da 
licitação será o de MENOR PREÇO, devendo o(a) Pregoeiro(a), realizá-lo em conformidade com o 
tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório e em sessão ou 
reunião do Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de 
pessoal qualificado do quadro de servidores do município ou externos a ele, conforme a conveniência 
da administração.  
8.4.1. O julgamento da Proposta de Preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO UNITA-
RIO DO ITEM observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho defi-
nidos no Edital;  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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8.4.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada item.  
8.5. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instrumento 
convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente registrados 
na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatí-
veis. 
8.6. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres, relató-
rios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados pelos 
que demonstrarem o desejo de fazê-lo, mediante prévio agendamento. 
8.7. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o(a) Pre-
goeiro(a) poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas das 
causas pelas quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme disposto no § 3º, do art. 
48, da Lei 8.666/93, que se aplica subsidiariamente à modalidade Pregão.  
8.8. É facultado ao (à) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência 
ou verificações destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo;  
8.9. Não será motivo de desclassificação a ocorrência de simples omissão que seja irrelevante para o 
entendimento da proposta de preços, que não venha a causar prejuízo para a Administração Pública 
e que não macule os direitos dos licitantes.  
 
9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 
9.1. Somente as licitantes que apresentarem Proposta de Preços em consonância com o que dispõe 
o Edital, poderão apresentar lances para o(s) itens(s) cotado(s), e exclusivamente por meio do Siste-
ma Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, respectivo horário de 
registro e valor. 
9.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITARIO DE 
CADA ITEM; 
9.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do 
presente Edital. 
9.2. A abertura e fechamento da fase de lances via internet, serão feitos pelo (a) Pregoeiro(a).  
9.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado, e as 
regras de sua aceitação.  
9.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 
9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance.  
9.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances.  
9.7.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
9.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.bllcompras.org.br.   
9.8. O Item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de iminência, de 01 (um) a 
30(trinta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a). Decorrido o tempo de iminência, o lote entrará 
no horário de encerramento aleatório do sistema, de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos; findo 
este, o item estará automaticamente encerrado, não sendo possível sua reabertura. 
9.8.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o(a) Pregoeiro(a) se responsabiliza-
rá pelo aviso de encerramento aos licitantes, observado o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.  
9.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante 
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a pro-
mulgação do vencedor.  
9.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação das propostas de preços.  
9.11. Após encerrada a fase de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, as quais assim se declararão em campo próprio do sistema ao inserir suas propostas de preços, 
serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei com-
plementar 147/2014.  
9.12. Após a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra-
proposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, 
para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negocia-
ção ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
10. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 
10.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a Proposta de Preços 
classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a 
contratação. 
10.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 
técnica prevista.  
10.1.2. A entidade licitante poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total seja superior ao 
estimado para contratação, constante do anexo I (estimativa e especificação dos itens). 
10.2. Cumprida as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os 
Documentos de Habilitação das empresa(s) classificada(s) com menor(es) lances, conforme disposi-
ções contidas no presente Edital.  
10.3. Se a Proposta de Preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências habilitató-
rias,o(a) Pregoeiro(a) examinará a Proposta de Preços subsequente e, assim sucessivamente na 
ordem de classificação até a apuração de uma Proposta de Preços que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  
10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desisten-
te às penalidades estabelecidas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais.  
10.5. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) lote(s).  
10.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Ele-
trônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
11. DAPROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 1) 

 
11.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso 
de discordância existente entre as especificações do objeto, prevalecerão as descritas no ANEXO I 
(DESCRIÇÃO). 
11.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa, redigida em Língua Por-
tuguesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, em to-
das as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador da licitante.  
11.2.1. Em todas as folhas deverá constar o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas 
timbradas em que já tenham sido impressas essas informações, preferencialmente com índice, indi-
cando o número de páginas e respectivo conteúdo, além de todas as folhas sequencialmente nume-
radas;  
11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV deste Edital.  
11.4. As propostas de preços deverão conter, sob pena de desclassificação: 
11.4.1. Indicação do Local e prazos de entrega, conforme exigência deste Edital. 
11.4.2. As especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas (caso seja exigido), constando os quantitativos e valores, unitários e totais, bem como a 
marca e modelo (caso seja exigido), conforme modelo contido no ANEXO II deste Edital;  
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11.4.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação de 
02 (duas) ou mais marcas para cada item do lote, desde que não seja assim exigido pelo Edital.  
11.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de abertura deste Pregão; 
11.4.4.1. Na ausência de indicação de validade da proposta, considerar-se-á o prazo disposto 
no item 11.4.4, qual seja 60 (sessenta) dias. 
11.4.5 Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado (valor fixo, 
irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE REFERENCIA – Anexo I do pre-
sente Edital;  
11.4.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação;  
11.4.7. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS 
(quando for o caso), considerando para todos os efeitos fiscais o Serviço de Saneamento Ambiental 
Águas do Pantanal, na condição de comprador/destinatário final. 
11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, às dispo-
sições deste instrumento convocatório.  
11.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, irrisó-
rios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções 
significativas. 
11.7.O envio da Proposta de Preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
11.8. A proposta de preços contendo as exigências deste Edital,  atualizada  com  o  último  lance,  
deverá ser enviada   no   PRAZO  MÁXIMO  DE  120 (CENTO  E  VINTE)  MINUTOS,  sob  pena  de  
desclassificação,  via  e-mail – licitacao@aguasdopantanal.eco.br. 
11.9. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TO-
DAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
11.10. O original da Proposta de Preços atualizada e os documentos de habilitação em original ou 
cópia autenticada (observada a natureza e a exigência de original), contendo as determinações deste 
Edital, devidamente atualizada com o último lance, deverá ser recebida (data de chegada dos docu-
mentos na CPL) na sede da ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáce-
res-Setor de Licitações, Rua Antônio João, nº 100  - Centro - CEP 78200-000  – Cáceres-MT, NO 
PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados da data de convocação do(a) Sr.(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação da proposta; 
11.10.1. Caso a empresa envie o original da Proposta de Preços via “CORREIOS”, solicitamos que a 
mesma dê preferência para o envio via “SEDEX”, e ainda identifique o envelope com o número do 
referido Pregão, para que a CPL possa transmiti-lo ao(à) Pregoeiro(a) correspondente, conforme 
modelo abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
11.10.2. Os documentos da Proposta de Preços exigidos no presente instrumento convocatório deve-
rão ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e separado, endereçado ao(à) Pre-
goeiro(a) da CPL, com indicação clara e visível do procedimento licitatório ao qual se dirige e a de-
nominação da empresa proponente, bem como a natureza do correspondente conteúdo.  
11.10.3. Nenhum dos documentos de Propostas de Preços (Envelope 1) poderá conter rasuras ou 
entrelinhas, não sendo permitidos palavras ou algarismos manuscritos.  
11.10.4. Não serão consideradas propostas que deixarem de atender às disposições deste instru-
mento convocatório.  

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2020 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
DATA/HORA:17/02/2020 ÀS 09:30 HS DE BRASILIA-DF 
PREGOEIRO OFICIAL: LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
mailto:licitações@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – “MENOR PREÇOPOR ITEM” 
PROTOCOLO Nº 577/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a4
2
 

11.10.5. As Propostas de Preços apresentados fora da data e horário previsto conforme Edital, ou 
aquele estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não serão recebidas.  
11.10.6. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS VINCULARÁ O SEU AUTOR AO CUMPRIMENTO 
DE TODAS AS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES INERENTES AO CERTAME.  
 
12. DO CREDENCIAMENTO 

 
12.1. Leitura obrigatória do item CREDENCIAMENTO no aplicativo da licitação. 
12.1.1. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à Plataforma de Pregão Eletrônico – 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILOES, no sítio www.bllcompras.org.br até 30 (trinta) minutos antes do 
horário da abertura do certame. 
12.2.1.1. Para o efetivo cadastramento das LICITANTES, faz-se necessário a vinculação dos 
documentos de habilitação à Proposta de Preços do Pregão. 
12.1.2. A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição ca-
dastral no aplicativo www.bllcompras.org.br antes do horário da abertura do certame, desde que os 
documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
a) O credenciamento tempestivo do licitante junto ao sítio www.bllcompras.org.br é conditio sine qua 
non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 
b) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciado 
no aplicativo da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, devendo cadastrar todos os documentos que 
se encontram elencados na Plataforma.  
c) É de plena responsabilidade do licitante, no ato de cadastramento dos documentos elenca-
dos na seção 13, vinculá-los à Proposta do Pregão, antes do início da sessão. 
d) Após a fase de lances o licitante vencedor que deixou de vincular total ou parcialmente os 
documentos de habilitação na forma acima mencionada, poderá encaminhar no endereço ele-
trônico licitacao@aguasdopantanal.eco.br, NO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS a 
contar da intimação do pregoeiro na plataforma eletrônica, sob pena de INABILITAÇÃO.   
12.1.3. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE 
TODAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
12.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e in-
transferível para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br. Deverá a licitante 
apresentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços deste Edital: 
12.2.1. A Procuração e a Cédula de Identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 
sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br. 
12.2.2. Contrato Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de ativi-
dade, compatível com o objeto desta Licitação. 
12.2.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
apresentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o represen-
tante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decor-
rência de tal investidura, acompanhado de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Moto-
rista ou outros) em cópia autenticada em cartório. 
12.2.4. Se a empresa se fizer representar por procurador, far-se-á necessário o credenciamento por 
meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exem-
plos: Carteira de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, 
com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao cer-
tame. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve 
vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da 
empresa;  
12.2.5. Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatória a apresentação da cópia 
autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado) ou 
equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador.  
 
13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Para fins de habilitação ao certame, as empresas arrematantes deverão cadastrar todos os 
documentos (em plena validade) relacionados nos subitens abaixo no aplicativo da Bolsa de Licita-
ções e Leilões, assim como proceder a vinculação dos aludidos documentos à Proposta de Preços do 
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Pregão, antes do início da sessão, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações 
deste item. 
OBS: Após a fase de lances o licitante vencedor que deixou de vincular total ou parcialmente 
os documentos de habilitação na forma acima mencionada, PODERÁ encaminhar no endereço 
eletrônico licitacao@aguasdopantanal.eco.br, NO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS a 
contar da intimação do pregoeiro na plataforma eletrônica, sob pena de INABILITAÇÃO.   
  
13.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-
dação respectiva; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
13.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-
dica (CNPJ/MF); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao do-
micílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licita-
ção; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
c.1) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
d.1) Certidão Negativa de Débito relativos a créditos tributários e não tributários estaduais geridos 
pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da 
licitante;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
e.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade na data de apre-
sentação da proposta; 
f) Certificado de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais com validade na data de apresentação da 
proposta, onde poderá ser retirada no Site: www.caixa.gov.br ; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
h).No caso empresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado e se beneficiado do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complemen-
tar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, as exigências correrão 
consubstanciadas nos artigos 42 e 43 da primeira, elencadas no item 4.7 deste Edital. 
 
13.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
13.1.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorri-
da no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
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a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de 
livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. Obser-
vações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
a.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima):  
-Publicados em Diário Oficial; ou,  
-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  
-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
a.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA.):  
-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devida-
mente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalen-
te. 
a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
-fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  
a.4) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 
a.5) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 
administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Con-
tador legalmente habilitado: 
a.6) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoan-
te disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB 
e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 
na seguinte forma: 
I Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped; 
II Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escritu-
ração Digital – Sped; 
III Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 
b.) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resul-
tantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da 
empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um): 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

b.1.) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
d) Considerando que a presente licitação objetiva o registro e preço, sem obrigatoriedade de contra-
tação, e riscos para administração, as empresas licitantes que apresentarem resultado menor que 1 
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(um) em qualquer dos índices referidos no item anterior, deverão comprovar patrimônio líquido de, no 
mínimo, 10% do valor estimado ou do valor total de sua proposta de preço (após a fase de lance), o 
que for menor, e com relação a cada lote em que for classificada em primeiro ou segundo lugar, con-
forme o artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena de inabilitação; 
 
13.1.4. Relativos à Qualificação Técnica:  
13.1.4.1 A (s) empresa (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, 
pertinente e compatível (is) com o objeto desta licitação, podendo o(s) mesmo(s) ser(em) emitido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado caso o(s) atestado(s) seja(m) emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito privado, deverá (ão) obrigatoriamente ser(em) apresentado(s) com 
firma reconhecida em cartório. 
13.1.4.2 Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.  
Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do (s) referido (s) produto(s), 
as disposições: 
13.1.5. Documentação Complementar:  
13.1.5.1. As licitantes deverão anexar no Envelope de Habilitação (Documentação Complementar), 
declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabí-
veis, de que:  
a). Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2°, da 
Lei 8.666/93 (Modelo – Anexo VI).  
a1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração.  
b). Declara que não possuir em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, 
V, da Lei 8666/93. (Modelo – Anexo VI).  
c). Não possuir em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercen-
do funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 
9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). (Modelo – Anexo VI).  
d). Deverá declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em pro-
cessos de dissoluções ou liquidações (Modelo – Anexo VI).  
e). Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que 
tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e 
condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não 
podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impedi-
tivo do perfeito cumprimento das obrigações. (Modelo – Anexo VI).  
13.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específicos 
para a participação nesta licitação, preferencialmente entregues numerados e na sequência do Edital, 
a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes.  
13.3. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados pelos Correios no endereço: 
ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-Setor de Licitações, Rua 
Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78200-000 – CÁCERES-MT, ou protocoladas diretamen-
te no Protocolo Geral da Autarquia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerra-
mento da sessão; 
13.4. Em caso de envio da documentação via Correios, a empresa vencedora deverá encaminhar no 
endereço eletrônico e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br, o comprovante de postagem, dentro 
do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após ser declarada vencedora pelo (a) Pregoeiro(a), com 
vistas a constatação do cumprimento do prazo exigido, sob pena de inabilitação. 
13.5. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser enviado/protocolado fechado, contendo 
em seu exterior, as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL CÁCERES-MT 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2020  
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
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DATA/HORA: 17/02/2020 ÀS 09h30m  
PREGOEIRO OFICIAL: LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE 

 
13.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles do-
cumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-
triz.  
c) O (s) atestado (s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial(ais) da licitante. 
13.7. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em ori-
ginais ou cópias autenticadas em cartório ou decorrentes de publicações em órgão da Imprensa Ofi-
cial, perfeitamente legíveis, sob pena de INABILITAÇÃO. 
13.7.1. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
13.8. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
13.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispo-
sitivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente inabilitada. 
13.10. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do órgão 
expedidor quanto à sua validade, terão o prazo de vencimento de 120 (cento e vinte) dias conta-
dos a partir da data de sua emissão. 
13.11. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediên-
cia à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a (s) dúvida (s). 
13.12. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) con-
siderará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 
13.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos e nem a inclusão posterior de documento no presente Edital e seus Anexos. 
13.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dis-
positivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste Edital, o (a) Pregoeiro (a) 
considerará o proponente inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto nas 
Leis Complementares n.ºs 123/2006 e 147/2014.   
13.15.  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penali-
dade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e legislação vigente. 
13.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante – 1ª 
classificada – será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
14. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
14.1. As microempresas   e   empresas   de   pequeno   porte   que   quiserem    usufruir    dos   bene-
fícios   concedidos   pelas   Leis   Complementares Federais n°s. 123/2006 e 147/2014, deverão 
apresentar no Ato do Credenciamento: 
14.1.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Comple-
mentar Federal nº.123/2006 /147/2014. 
c) Certidão da Junta Comercial atualizada. 
14.1.2. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
a) Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da Lei Complemen-
tar nº. 123/2006/147/2014. 
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c) Certidão da Junta Comercial atualizada. 
14.2. A não apresentação dos documentos mencionados nos itens anteriores, configurará renúncia 
aos benefícios da citada legislação. 
14.3 Após a fase de lances, se configurará “empate ficto” quando houver proposta de microempresa 
ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta 
de uma empresa comum. 
14.4 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 
(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se aten-
didas as exigências deste Edital, passará a ser a vencedora. 
14.5. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema ou Pregoeiro (a), decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 
123/2006. 
14.5.1. Havendo outras licitantes que se enquadram na condição dos itens anteriores, estas serão 
convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
14.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o procedimento licita-
tório prossegue com os demais licitantes. 
14.7. No caso de empate entre microempresa e/ou empresa de pequeno porte, será adotado o crité-
rio de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, na própria sessão. 
14.8. Se microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal, deverá declarar assinalando campo próprio na fase de credenciamento. 
14.9. Para as documentações de regularização fiscal serão assegurados o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis (conforme redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014), cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorro-
gáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
14.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadên-
cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou 
revogar a licitação. 
 
15. DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 

 
15.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas 
de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á às correções necessárias para a apuração 
do preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições:  
15.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresen-
tado por extenso, prevalecerá este último;  
15.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e os preços unitá-
rios, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando 
em consequência o valor da proposta. 
 
16. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) declarará o 
licitante vencedor. 
16.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o(a) Pre-
goeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habi-
litação do proponente, na ordem de classificação NA PLATAFORMA ELETRÔNICA, até que um lici-
tante atenda às condições fixadas neste Edital, e seja declarado vencedor. 
16.3. Aclamação do (s) Licitante(s) vencedor(es). 
16.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes quanto à in-
tenção ou não de recorrer da decisão proferida pelo (a) Pregoeiro(a), devidamente motivada, se hou-
ver manifestação positiva nesse sentido.  
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16.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de interpor 
recurso administrativo.  
16.6. Registro na Ata da Sessão pelo (a) Pregoeiro(a) e publicação da referida no site. 
16.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do adjudi-
catário para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o(a) Pregoeiro(a), a remessa dos autos à 
autoridade superior, para: 
17.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente classi-
ficado em primeiro lugar.  
17.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade corrigível 
no julgamento. 
17.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade insanável 
e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório.  
17.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que comprovado e 
ocorrido depois de instaurada a competição.  
17.2. O resultado do presente certame será publicado e divulgado pelo(a) Pregoeiro(a) no Diário Ofi-
cial Eletrônico dos Município de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios – 
AMM, https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15 
(quinze) minutos, contados da declaração de vencedor. Após a manifestação no sistema, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
18.1.1. As petições deverão ser enviadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social, 
nº do processo, nº do pregão e telefone para contato), para o endereço eletrônico 
licitacao@aguasdopantanal.eco.br, e encaminhados os documentos originais à Comissão 
Permanente de Licitação/SSAAP, situada na Rua Antônio João, n.º 100, Centro CEP: 78200-000 – 
Cáceres/MT. 
18.1.2. Após postagem pelos correios enviar via e-mail o comprovante de postagem para 
comprovação de cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 
18.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro(a) ao vencedor.  
18.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
18.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais serão mencio-
nados em campo próprio no site - mensagens, a entidade promotora da licitação adjudicará o objeto e 
submeterá à autoridade competente para homologar o resultado da licitação e determinar a contrata-
ção.  
18.5. De todos os atos e decisões do(a) Pregoeiro(a), relacionados com o Pregão Eletrônico, cabe 
recurso.  
18.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que:  
a). Anular ou revogar o Pregão Eletrônico. 
b). Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública. 
18.6.1. Os recursos de que tratam este item deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo.  
18.6.2. As intimações dos atos referidos no Edital serão feitas mediante publicação na imprensa ofici-
al e pelo site oficial da licitação http://www.bllcompras.org.br/.   
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18.6.3. Interpostos os recursos de que trata o item 17.6 deste Edital, serão publicados no site oficial 
da licitação www.bll.org.br para conhecimento dos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
18.6.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos.  
18.6.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 
fazê-lo subir, devidamente informados, devendo nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  
18.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 
18.8. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de 
Licitações, ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres, Rua Antônio 
João nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Cáceres/MT. 
18.9. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02 e 
legislação vigente. 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Recursos Próprios, alocado sob a classificação funcional: 
 

Órgão/Unidade Funcional-

Programática 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

4.04.18.01 17.512.1007.2211 3.3.90.30 – Material de 

Consumo 

100- Rec. Próprios 

4.04.18.01 17.512.1011.1209 4.4.90.52 – Equipa-

mentos e Material 

Permanente 

100- Rec. Próprios 

 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
20.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Comissão de Licitações da 
Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários, sob pena de de-
cair do direito de Registro. 
20.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da data 
de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições 
de habilitação exigidas na licitação.  
20.2.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão sua vigência confor-
me as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos de-
correntes, obedecido ao disposto no art. 57, da Lei nº. 8.666, 21 de junho de 1993.  
20.3 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades a 
firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aqui-
sição(ões), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento do(s) produto(s), em igualdade de condições.  
20.4. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessá-
rios para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para 
o item, respeitadas a legislação, observando-se o seguinte:  
20.4.1. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão divulgados 
no Site da ÁGUAS DO PANTANAL, http://www.aguasdopantanal.eco.br , bem como através de publi-
cações no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense 
dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
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20.4.2. Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de classi-
ficação das empresas constantes da Ata. 
20.4.3. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do forneci-
mento do objeto, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este pro-
ceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
20.4.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado 
não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou de-
sempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
20.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão mu-
nicipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
20.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 
PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar formalmen-
te o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão, com descrição e especificação do produto e quantitativo do Item que tenha interesse, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados. 
20.5.2. Caberá à Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que o 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
20.5.3. Os fornecimentos adicionais a que se refere o item 20.5 não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
20.5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na tota-
lidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
20.5.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
20.5.6. Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo forne-
cedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o con-
traditório de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
20.5.7. O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, 
pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades.  
20.6. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
descrever no seu pedido: 
20.6.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades 
de medida usualmente adotadas. 
20.6.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro. 
20.6.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas.  
20.6.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por item. 
20.6.5. O prazo de validade de registro de preço. 
20.6.6. Descrição das condições quanto aos locais e prazos de entrega, forma de pagamento, dota-
ção orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, característi-
cas dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deve-
res, disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 
20.7. Fazer acompanhamento dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.  
20.8. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da 
Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
20.9. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por in-
termédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de com-
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pra ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993.  
20.10. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
20.10.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pratica-
dos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  
20.10.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve:  
20.10.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado.  
20.10.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
20.10.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
20.10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, medi-
ante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:  
20.10.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirman-
do a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento.  
20.10.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
20.10.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanta-
josa.  
20.10.4. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média da-
queles apurados pelo órgão solicitante.  
20.11. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equa-
ção econômico-financeira, serão publicadas pelo setor de Licitações da ÁGUAS DO PANTANAL.  
20.12. A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/ . 
 
21. DO CONTRATO E DE SUA VIGÊNCIA 

 
21.1. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, e posteriormente retirar a Nota de Empenho para entrega dos produtos, 
objeto desta licitação.  
21.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, poden-
do ser prorrogado somente pelo período necessário a entrega dos produtos, se presente uma das 
hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei n°. 8666/93.  
21.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato injustificadamente, no prazo de 05 (cin-
co) dias após regular intimação, além das penalidades cabíveis, será aplicada à regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente. 
21.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada.  
21.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da licitante, será 
rescindido o contrato e além das penalidades cabíveis, e serão chamados outros licitantes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o(a) Pregoei-
ro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
21.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme art. 65 da lei nº. 8.666/93.  
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21.7. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/ . 
 
22. DAS ESPECIFICAÇÕES, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GARANTIA, DO RECEBIMEN-
TO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
22.1. DAS ESPECIFICAÇÕES 
22.1.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
22.1.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo 
I do presente Edital).  
 
22.2. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA   E GARANTIA 
22.2.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data do recebimento da Nota de Empenho.  

22.2.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas 

na Lei 8.666/93 e suas alterações.  

22.2.3. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AM-

BIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, 

em data e horário previamente agendados com a Assessoria Técnico Operacional da Autarquia.

  

22.2.4. É facultada à Assessoria Técnico Operacional da Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em 

parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições estabe-

lecidas no TR.  

22.2.5. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens Jose da Silva, 

ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  

22.2.6. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 

 

22.4. DA GARANTIA 
22.4.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFE-

RÊNCIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena 

de decair o direito a contratação. 

22.4.2. A garantia deve ter validade de no mínimo 12 (doze) meses, após a entrega do objeto. 

 

22.5. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

22.5.1. Os bens serão recebidos:   

22.5.2.  Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  

22.5.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cin-

co) dias úteis a partir do recebimento provisório.  

22.5.4. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-

ções constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

22.5.5. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-

FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades 

detectadas.  

22.5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 22.5.2. não ser procedida dentro do prazo 
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fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

22.5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

22.5.8. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBI-

ENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e arma-

zenamento, não permitindo a deterioração do material. 

 
23. DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

23.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Assessoria Operacional GEOVANA CARNEI-
RO DE MENEZES, CPF 106.344.866-24, telefone e e-mail para contato (65) 3223-6900, operacio-
nal.aguasdopantanal@gmail.com a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exe-
cução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 
23.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformida-
de com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
23.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envol-
vidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. A vencedora deverá assinar a Ata em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da convoca-
ção; 
24.2. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias corri-
dos, contados do recebimento da convocação formal; 
24.3. Cumprir a vigência da Ata que será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação; 
24.4. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

24.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 

24.5.1. Competirá à CONTRATADA, a entrega de todos os documentos necessários ao empenho 
dos valores para o fornecimento do objeto; 
24.5.2. Responsabilizar-se pela idoneidade do laudo entregue ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL; 
24.5.3. Prestar os serviços em estrita observância às condições da sua proposta e condições estabe-
lecidas no termo contratual; 
24.5.4. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que 
se fizerem necessário para execução do contrato; 
24.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

24.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TERMO DE REFERÊNCIA, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

24.8. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-

provação; 

24.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

24.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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24.11. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Autarquia, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência a administração, imediatamente e por escrito, de qual-
quer anormalidade que verificar; 
24.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras que 
incidam ou venham incidir na execução do Contrato.  
24.13. Prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  
24.14. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
24.14.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente; 
24.15. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá 
ser alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto 
da ATA e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas;  
24.16. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a entrega dos obje-
tos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especifi-
cações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, contrato e Edital; 
24.17. Indenizar terceiros e/ou o Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposi-
ções legais vigentes; 
24.18. Responde a CONTRATADA nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos Contratos de trabalho de seus empre-
gados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade; 
24.19. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
24.20. A contratada deverá atender ao prazo de entrega previsto, o que prevê a Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações, bem como a lei nº. 10.520/2002.  
24.21. Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do(s) referido(s) pro-
duto(s), as seguintes disposições: 
24.21.1. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
24.21.2. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou muni-
cipais e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam 
referentes aos tipos de equipamentos e serviços aqui descritos. 
24.22. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será 
considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode exi-
gir a substituição dos mesmos. 
24.23. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empre-
gados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade. 
24.24. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os 
objetos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Re-
ferência. 
24.25. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
24.26. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmen-
te, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela con-
tratante. 
24.27. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002. 
 
25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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25.1. Proporcionar a CONTRATADA todas as informações inerente para execução das atividades 

previstas no TERMO DE REFERÊNCIA; 

25.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

25.3. Determinar o responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto con-

tratual; 

25.4. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade constatada na entrega dos pro-
dutos; 
25.5. Aplicar as penalidades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA e no presente instrumento, na 
hipótese de a CONTRATADA não cumprir o contrato, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTA-
NAL; 
25.6. Efetuar o pagamento total conforme previsto no campo “condições e prazo de pagamento”. 
25.7. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
25.8. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do cer-
tame para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empe-
nho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ile-
galidade dos atos. 
25.9. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
25.10. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabe-
lecidas neste Edital. 
25.11. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
25.12. A Contratante não responderá, pois, quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados ao Termo de Referência, bem como qualquer dano causado a tercei-
ros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
25.13. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002 e suas alterações. 
 
26. DO PAGAMENTO 

26.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
26.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do pro-
cesso pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
26.3. O pagamento será efetuado à contratada 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do docu-
mento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devida-
mente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
26.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
26.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contan-
do-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
26.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
26.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes pro-
cedimentos: 
26.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Re-
gularidade fiscal, devidamente válidas. 
26.8.1.1.Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base 
na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
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26.8.1.2. Certidão Negativa de Débito relativos a créditos tributários e não tributários estaduais geri-
dos pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário 
da licitante;  
26.8.1.3. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
26.8.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
26.8.1.5. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, den-
tro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, indepen-
dentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
26.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc...),bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
26.9.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
26.9.2. O pagamento será efetuado em até no máximo 30º (trigésimo) dia após a entrega da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
26.9.3. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com a ordem de serviços emitida e ates-
tadas pelo gestor. 
26.9.4. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente naci-
onal, conforme art. 5°da Lei n°. 8666/93. 
26.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento 
por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
26.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
26.12. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
26.13. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei 
n° 8666/93. 
 
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital e da Ata, 
sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
27.2. Quanto ao atraso para assinatura da Ata: 
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizan-
do-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 
27.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracteri-
zando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
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27.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
27.5. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresen-
tar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às se-
guintes penalidades na forma da Lei nº. 10.520/02: 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Ór-
gãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
27.6. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua pro-
posta, e deixar de celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau-
de fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciada do siste-
ma de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o 
art. 7° da Lei nº.10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual nº. 7.217/2006. 
27.7. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
27.7.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em decor-
rência da contratação; 
27.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
27.7.3. Fraudar na Execução do contrato; 
27.7.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
27.7.5. Cometer fraude fiscal; 
27.7.6. Não mantiver a proposta. 
27.7.7.A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

27.8. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati-

vos para a CONTRATANTE; 

27.9. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso injustifi-

cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

27.9.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de ine-

xecução total do objeto; 

27.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

27.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administra-

tiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até cinco anos; 

27.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA res-

sarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

27.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

27.14. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos; 

27.15. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

27.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

27.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 
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27.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, ob-

servado o princípio da proporcionalidade. 

27.19. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida 
ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa, na forma da Lei. 
27.20. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais da-
nos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
28. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
28.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
28.1.1. Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços 
e/ou no Edital. 
28.1.2. Quando a Fornecedora não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável. 
28.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
28.1.4. Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei nº. 
8.666/93. 
28.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Re-
gistro. 
28.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
28.1.7. Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 
28.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por correspondên-
cia com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
28.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associa-
ção Mato-Grossense dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/ ,considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
28.4. A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nes-
ta Ata. 
28.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Fornecedora, 
relativas aos fornecimentos do objeto; 
28.6. Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a Fornece-
dora cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
29.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
29.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
29.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços bem como ao Contrato. 
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29.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
29.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o 
ÓRGÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
29.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
29.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para novo dia, hora e local, e tão logo definida, 
será novamente divulgada na forma da Lei. 
29.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no 
ÓRGÃO. 
29.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da lici-
tante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
29.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
29.9. Os Licitantes poderão acessar o Edital via Internet através do endereço eletrônico 
http://www.aguasdopantanal.eco.br/.  
29.10. A entrega do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 
29.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
29.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº. 10.520/2002 e subsidiari-
amente pela Lei nº. 8.666/93. 
29.13. Poderá o(a) Pregoeiro(a) no interesse da administração, relevar omissões puramente formais, 
desde que: 
29.13.1. Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
29.13.2. Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a). 
29.14. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevan-
tes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
30. DOS ANEXOS REFERENCIAIS 

 
30.1. Compõem este Edital e deles fazem parte integrante como se integralmente transcritos: 
a)  ANEXO I –   Termo de Referência 
b) ANEXO II –Modelo proposta de preços 
c) ANEXO III– Modelo de Carta de Credenciamento 
d) ANEXO IV – Atestado de Capacidade Técnica 
e) ANEXO V – Declaração para ME e EPP 
f)  ANEXO VI – Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
g) ANEXO VII – Ata de Registro de Preços 
h) ANEXO VIII – Minuta do Contrato 
 
 

Cáceres, 31 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

PAULO DONIZETE DA COSTA 
Diretor Executivo  
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FERNANDA ILIEZER DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

(Portaria 040 de 12/08/2019) 
 

 

 

 LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE 
Pregoeira Oficial do Certame 
(Portaria 040 de 12/08/2019) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 62/2019 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA o registro de preços para a futura 

e eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de Sinalização Viária na 

quantidade e especificação detalhadas no item 1.2, parte integrante do presente TERMO DE 

REFERÊNCIA, com a finalidade de atender as demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AM-

BIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 

1.2. Detalhamento do objeto: 

ITEM 
COD. TCE-

MT 
ESPECIFICAÇÃO UND. QNT. 

01 316382-2 

BONÉ MODELO ÁRABE, TAMANHO ÚNICO 

MÁXIMA PROTEÇÃO FPU50+, 

CONFECCIONADO ALGODÃO ESPECIAL, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV-A E 

UV-B, COR AZUL, FORMADO POR COPA, 

FRONTAL E ABA. A COPA INTEIRIÇA COM 

ELÁSTICO FIXADO NA PARTE DE TRÁS, 

PARA REGULAGEM NA CABEÇA, O 

FRONTAL CIRCUNDA A FRENTE E LATERAIS 

DO BONÉ. ABA TIPO BICO DE PATO, COM 

OS CANTOS ARREDONDADOS, CARNEIRA 

DO PRÓPRIO TECIDO COM 2CM DE 

LARGURA EMBAINHANDO TODO O 

CONTORNO INTERNO INFERIOR, ABA DE 

 

UND 

 

180 
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PROTEÇÃO PARA O PESCOÇO NO MESMO 

TECIDO DO BONÉ COM NO MÍNIMO 25CM 

DE COMPRIMENTO, TENDO EM SUA PARTE 

FRONTAL FECHAMENTO EM VELCRO PARA 

AJUSTE DO USUÁRIO. ETIQUETA 

INDELÉVEL E BORDADA, CONTENDO O 

NÚMERO DA PEÇA CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A). 

02 253664-1 

BONÉ DE PROTEÇÃO – BONÉ DE 

PROTEÇÃO NA COR PRETA, ESTILO ABA 

FRONTAL, COM TIRA DE AJUSTES DE 

REGULAGEM EM VELCRO REFORÇADO, 

CASQUETE INTERNO DE PLÁSTICO E 

ESPUMA DE AMORTECIMENTO DE 

IMPACTOS, FORRAÇÃO EM ALGODÃO, 

QUATRO ILHOSES PARA FIXAÇÃO E 

RESPIRAÇÃO. O EQUIPAMENTO E 

UTILIZADO PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

CONTRA IMPACTOS LEVES DE ESTÁTICOS, 

CONTRA O FRIO E INTEMPÉRIES. O 

EQUIPAMENTO DEVERA CONTER O 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA), OU 

DOCUMENTO DE DISPENSA EMITIDO PELO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO POR NÃO 

ESTAR DEFINIDO NA NR-06. 

 

UND 

 

83 

03 00016689 

BOTINA DE SEGURANÇA – BOTINA DE 

SEGURANÇA, COR PRETA, COM PROTEÇÃO 

ELÉTRICA E MECÂNICA, CONFECCIONADA 

100% EM COURO, ATENDER 

OBRIGATÓRIAMENTE A NBR 10 – SEM 

COMPONENTES METÁLICOS, BIQUEIRA DE 

COMPOSIÇÃO LEVE FABRICADO EM 

POLÍMERO DE UTLRA-RESISTÊNCIA 

SUPORTANDO ALTO NIVEIS DE IMPACTOS E 

COM PROPRIEDADES ANTIMAGNÉTICAS E 

ANTECORROSIVAS, ANTIMAGNÉTICA. 

SOLADO CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 

DUAS CAMADAS DE POLIURETANO (PU), 

INJETADO DIRETAMENTE NO CABEDAL, 

PROPORCIONANDO MACIES LEVEZA E 

MAIOR CONFORTO COM RESISTÊNCIA A 

ABRASÃO E SISTEMA ANTIDERRAPANTE. 

FORRO EM FIBRA CURTA COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 1,9MM. PALMILHA HIGIÊNICA 

ANATÔMICA CONFORMADA EM EVA 

ANTIFUNGO/ ANTIBACTÉRIA, COM 

ABSORÇÃO E DESSORÇÃO DO SUOR. 

PALMILHA RESISTENTE A PERFURAÇÃO 

NÃO METÁLIA, FEITA EM DUPLAS CAMADAS 

PAR 220 
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DE FIBRAS 100% POLIÉSTER, DEVE 

PROTEGER 100% DA SUPERFÍCIE DA 

PLANTA DO PÉ. ALTURA DO CANO 130MM 

PODENDO TERM UMA VARIAÇÃO DE  3,3MM 

POR NUMERAÇÃO. BOTINA DESTINADO 

PARA OS SEGUINTES SEGUIMENTOS DE 

UTILIZAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL; 

SERVIÇOS GERAIS; ELÉTRICA E ÁREA DE 

PRODUÇÃO. PRAZO DE VALIDADE CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 

36MESES APARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO GRAVADA NO CALÇADO. O 

CALÇADO SERÁ FORNECIDO CONFOME 

SOLICITAÇÃO PODENDO VARIAR NAS 

SEGUINTES NUMERAÇÕES 36 A 44. TODOS 

OS CALÇADOS DEVERÃO CONTER O 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A). 

 

04 
335598-5 

BOTA PVC CANO LONGO – BOTA 

OCUPACIONAL DE CANO LONDO TIPO D, 

CLASSIFICAÇÃO II, IMPERMEÁVEL, 

CONFECCIONADA EM MATERIAL 

POLIMÉRICO (PVC), COM FORRAÇÃO 

INTERNA, NA COR PRETA. CABEDAL 

CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO 

DE POLIVINILA) NA COR PRETA TOTAL OU 

PRETA COM SOLADO AMARELO, COM 

FECHAMENTO TOTAL. PRESO POR PÉ DO 

CALÇADO APROXIMADAMENTE 00856KG. 

ALTURA DO CANO 320MM, PODENDO TER 

UMA VARIAÇÃO DE 3,3MM POR NÚMERO. 

SOLDAO FULL GRIP ANTIDERRAPENTE, 

CONSTITUÍDO DE UMA CAMADA DE 

MATERIAL POLIMÉRICO (PVC), COM 

RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO EM 

PISO CERÂMICO E PISO DE AÇO. 

REQUERIMENTO DO CALÇADO NBR ISSO 

20347:2015 / CLASSIFICAÇÃO II. FORRO 

INTERNO FABRICADO EM TECIDO NÃO 

TECIDO 98% POLIÉSTE E 2% ELASTÔMERO. 

PRAZO DE VALIDADE CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 36MESES 

APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 

GRAVADA NO CALÇADO. O CALÇADO SERÁ 

FORNECIDO CONFOME SOLICITAÇÃO 

PODENDO VARIAR NAS SEGUINTES 

NUMERAÇÕES 36 A 44. TODOS OS 

CALÇADOS DEVERÃO CONTER O 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A). 

 

PARES 

 

100 
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05 

359681-8 

CAPACETE DE SEGURANÇA – CAPACETE 

DE SEGURANÇA CLASSE B, TIPO II, TIPO 

ABA FRONTAL, COM SUSPENSÕES, COM 

JUGULAR, CONFECCIONADO EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 

CARACTERÍSTICAS DO EQUIPAMENTO: 

LEVE, RÍGIDO E ERGONÔMICO, 

SUSPENSÃO COM AJUSTES EM SISTEMA 

DESLIZANTE PUSH-KEY, JUGULAR TNT 

DUBLADO COM ESPUMA FEITA EM TIRAS 

ABSORVENTES DE SUOR PROJETADA PARA 

NÃO IRRITAR A PELE E SLOTS PARA 

ADIÇÃO DE PROTETORES AURICULARES E 

FACIAIS. O EQUIPAMENTO DEVE SER 

CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO E AO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, DEVE ATENDER 

AOS REQUISITOS DA NBR 8221:2003. ESTE 

EQUIPAMENTO DEVE APRESENTAR O SELO 

DE MARCAÇÃO DO INMETRO E O 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A). 

PODERÁ SER SOLICITADO EM DIFERENTES 

CORES, TAIS COMO: AMARELO, CINZA, 

AZUL, VERDE, LARANJA E MARROM. 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

30 

06 163827-0 

VESTIMENTA TIPO CAPA DE CHUVA LONGA 

– CAPA DE SEGURANÇA NA COR AMARELA 

CONFECCIONADA EM PVC FORRADO 

(MALHA DE POLIÉSTER FORRADA EM PVC), 

FECHAMENTO NAS COSTURAS POR SOLDA 

ELETRÔNICA, COM CAPUZ FIXO, 

FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER E PALA 

AFIXADA COM VELCRO, PUNHOS COM 

ACABAMENTO RETO. EQUIPAMENTO 

APROVADO PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

E MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO 

CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE 

OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. O 

PRODUTO DEVERÁ TER O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) NA ETIQUETA. 

UND 70 

 

07 
159145-2 

CARTUCHO RC 203 CARBOGRAFITE OU 

SIMILAR.  UTILIZADO NA MÁSCARA 

RESPIRATÓRIA CG 306 CARBOGRAFITE OU 

OUTRA MARCA CORRESPONDENTE AO 

ITEM 08. RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR 

DE SEGURANÇA, TIPO PEÇA SEMIFACIAL, 

CONFECCIONADO EM BORRACHA PRETA, 

COM BORDAS VIRADAS PARA SUA PARTE 

INTERNA. INTERNA. REF.: PEÇA 

SEMIFACIAL CG 306; FILTROS QUÍMICOS 

CLASSE 1: RC 202 - VAPORES ORGÂNICOS; 

UN 36 
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RC 203 - VAPORES ORGÂNICOS E GASES 

ÁCIDOS; RC 206 - GASES ÁCIDOS . O 

PRODUTO DEVERÁ TER O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) DO FABRICANTE. 

FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A 

NORMA ABNT NBR 13696:2010. 

08 341036-6 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO 

PEÇA SEMI FACIAL COM 02 CARTUCHOS 

MEIA PEÇA CONFECCIONADO EM 

BORRACHA MACIA PRETA COM DUAS 

VÁLVULAS DE EXALAÇÃO E REGULAGEM 

PARA FACIL ADAPTAÇÃO A QUALQUER 

TIPO DE ROSTO. DEVE PROPORCIONAR 

UMA EXCELENTE VEDAÇÃO E CONFORTO.  

MODELO CG 306 CARBOGRAFITE OU 

SIMILAR. UTILIZADO O FILTRO RC 203 OU 

OUTRA MARCA CORRESPONDENTE AO 

ITEM 07. O PRODUTO DEVERÁ TER O 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A). DO 

FABRICANTE 

UND 10 

09 361697-5 

PROTETOR SOLAR REPELENTE – 

PROTETOR SOLAR REPELENTE FPS 60 

PROFISSIONAL, FRASCO COM 120ML. 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 

PROTEGE CONTRA O MOSQUITO DA 

DENGUE, OIL FREE, PRODUTO 

BIODEGRADÁVEL, NÃO CONTÉM ÓLEO, 

NÃO ATACA O MEIO AMBIENTE. PRODUTO 

UTILIZADO PARA PROTEÇÃO CONTRA 

RAIOS UVA E UVB, PROTEÇÃO MÁXIMA 

CONTRA SOL E REPELE INSETOS DOS 

TIPOS: AEDES AEGYPTI; CULEX 

QUINQUEFASCIATUS; ANOPHELES SP, 

PRODUTO DE USO DIÁRIO, ADEQUADO A 

LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

RESISTENTE A AGUA E AO SUOR, 

HIPOALÉRGICO, DEVE POSSUIR VITAMINA, 

RÁPIDA ABSORÇÃO E AÇÃO HIDRATANTE. 

 
UND 

 

134 

10 310311-0 

AVENTAL DE VINIL – AVENTAL DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 

LAMINADO DE PVC TRANSPARENTE. 

CARACTERÍSTICA DO EQUIPAMENTO: 

MATERIAL FABRICADO EM LAMINADO DE 

PVC TRANSPARENTE IMPERMEÁVEL E 

FOSCO (SEM BRILHO), AMARRAS COM 

ILHOSES E CORDÕES NAS COSTAS E NO 

PESCOÇO, ACABAMENTO NAS LATERAIS 

COM SOLDA ELETRÔNICA, PRODUTO COM 

 

UND 

 

33 
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RESISTÊNCIA MECÂNICA E QUIMICA. 

MEDIDAS: 70 CENTÍMETROS X 120 

CENTÍMETROS. PRODUTO APROVADO 

PARA: PROTEÇÃO DO TRONCO DO 

USUÁRIO CONTRA UMIDADE PROVENIENTE 

DE OPERAÇÕES COM USO DA ÁGUA. 

APLICAÇÕES: LABORATÓRIO, DOSAGEM DE 

PRODUTO QUÍMICO, ENVASE DE ÁGUA, 

FRIGORÍFICOS, INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACEUTICAS.  

11 00014921 

MACACÃO SANEAMENTO – MACACÃO 

AMARELO DE SEGURANÇA PARA 

SANEAMENTO. PRODUTO DE ÓTIMA 

QUALIDADE E FORMADO POR CONJUNTO 

COMPLETO, MACACÃO, BOTAS E LUVAS E 

CAPUZ ACOPLADOS. O MACACÃO DEVERÁ 

SER TOTALMENTE IMPERMEÁVEL 

INCLUSIVE NAS BOTAS E LUVAS QUE SÃO 

SELADOS POR MEIO DE COSTURA POR 

SOLDA ELETRÔNICA NO MACACÃO, COM 

FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE 

ZÍPER E BOTÕES DE PRESSÃO. USO 

INDICADO PARA RISCO PROVENIENTE DE 

ÁGUAS CONTAMINADAS, ESGOTO, FOSSA, 

RIOS, LAGOS, CAIXAS D’ÁGUA, QUE PODEM 

AGREDIR A PELE DO USUÁRIO. O MODELO 

DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM TECIDO 

100% IMPERMEÁVEL SINTÉTICO, 

PLASTIFICADO COM PVC GROSSO EM 

AMBAS AS FACES PARA PROTEÇÃO DE 

INÚMEROS AGENTES QUÍMICOS 

CONTAMINANTES E CORROSIVOS O 

PRODUTO PODE SER REUTILIZÁVEL 

INCLUSIVE SER HIGIENIZADO APÓS O USO. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO: LIMPADORAS DE 

FOSSA, COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO, 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS, DESPOLUIÇÃO DE 

RIOS E REPRESAS, CONSTRUTORAS, REDE 

DE TRATAMENTO DE ESGOTO, CAIXAS 

D'ÁGUA E LAVAGEM DE ETAs. O PRODUTO 

DEVERÁ SER FORNECIDO EM TAMANHOS 

VARIADOS, CONFORME SOLICITAÇÃO. O 

EQUIPAMENTO DEVERA CONTER 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A)   

 

UND 

 

18 

12 361292-9 

LUVA DE SEGURANÇA – LUVA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC 

(POLICLORETO DE VINILA) ESPECIAL 100% 

IMPERMEÁVEL, FORRADA, LIVRE DE LÁTEX 

NATURAL, COM AS PALMAS ÁSPERAS E 

 

PARES 

 

80 
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ANTIDERRAPANTE, FORRADA 

INTERNAMENTE COM TECIDO DE ALGODÃO 

PRODUTO FORNECIDO NA COR VERDE. O 

PRODUTO DEVE POSSUIR RESISTÊNCIA A 

QUÍMICA A DIVERSOS PRODUTOS 

INCLUINDO DETERGENTES, SABÕES, 

AMINOÁCIDOS, ÁCIDOS, GRAXAS, ÓLEOS 

SOLVENTES E ÁGUAS CONTAMINADAS. 

PRODUTO INDICADO PARA UTILIZAÇÃO EM 

DIVERSOS SEGMENTOS, TAIS COMO: 

SANEAMENTO, INDÚSTRIA QUÍMICA, 

CONSTRUÇÃO CIVIL, INDUSTRIAL METAL-

MECÂNICA, INDÚSTRIA PETROLÍFERA, 

INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO, SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, LIMPEZA INDUSTRIAL, 

GALVANOPLASTIA, TRATAMENTO DE 

METAIS. TAMANHO MÍNIMO DO PRODUTO 

45CM VALIDADE MÍNIMA CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO DE 5 ANOS APÓS A DATA 

DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO. TODOS OS 

PRODUTOS DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

13 299712-6 

LUVA DE SEGURANÇA LÁTEX AMARELA 

CANO LONGO – LUVA DE SEGURANÇA 

CANO LONGO CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL COM FORRO INTERNO EM 

VERNIZ SILVER, CLORINADO, ACABAMENTO 

ANTIDERRAPANTE NA PALMA, FACE 

PALMAR DOS DEDOS, EXTREMIDADE DOS 

DEDOS E PARTE DO PUNHO. ACABAMENTO 

DO PUNHO EM VIROLA PARA FACILITAR O 

USO E EVITAR O RASGAMENTO. O 

PRODUTO DEVE POSSUIR AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS, 

SENSIBILIDADE TÁTIL, ANTIBACTÉRIAS, 

IMPECABILIDADE, PALMA 

ANTIDERRAPANTE E HIPOALÉRGICO. 

PRODUTO INDICADO PARA PROTEÇÃO 

CONTRA AGENTES MECÂNICOS E 

QUÍMICOS. APLICAÇÃO DO PRODUTO PARA 

OS SEGUINTES SEGMENTOS DE 

UTILIZAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 

LOGÍSTICA, INDÚSTRIA QUÍMICA, 

INDÚSTRIA METAL-MECÂNICA, INDÚSTRIA 

DE MINERAÇÃO, SANEAMENTO, LIMPEZA, 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ENTRE OUTROS. 

O PRODUTO PODERÁ SER FORNECIDO 

CONFORME SOLICITAÇÃO EM TAMANHOS 

PARES 150 
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VARIADOS. VALIDADE MÍNIMA DE 4 ANOS 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO APÓS 

A DATA DE FABRICAÇÃO. TODOS OS 

PRODUTOS DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

14 282417-5 

LUVA DE SEGURANÇA CANO LONGO 

CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRÍLICA 

– LUVA DE SEGURANÇA CANO LONGO 

CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRÍLICA 

VERDE, SEM REVESTIMENTO INTERNO, 

COM ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA 

PALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS E 

PONTA DOS DEDOS, ACABAMENTO 

INTERNO EM CLORINADO, PARA EVITAR 

MANIFESTAÇÃO DE BACTÉRIAS. O 

PRODUTO DEVE POSSUIR 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS TAIS COMO: 

ANTIBACTÉRIAS, IMPERMEABILIDADE, 

PALMA ANTIDERRAPANTE, HIPOALÉRGICO, 

LIVRE DE LÁTEX NATURA. PRODUTO 

DESTINADO A ATIVIDADES QUE REQUER 

PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 

E QUÍMICOS. APLICAÇÃO NO MANUSEIO DE 

PRODUTOS SOLVENTES, 

GALVANOPLASTIA, INDÚSTRIA QUÍMICA, 

INDÚSTRIA PETROLÍFERA, INDÚSTRIA DE 

ALIMENTAÇÃO, SANEAMENTO, APLICAÇÃO 

DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS ENTRE 

OUTROS. O PRODUTO PODERÁ SER 

FORNECIDO CONFORME SOLICITAÇÃO NOS 

SEGUINTES TAMANHOS:  M, G, XG. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO APÓS A DATA 

DE FABRICAÇÃO. TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

 

PARES 

 

100 

15 186878-0 

LUVA DE SEGURANÇA CANO CURTO 

CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRÍLICA 

-  LUVA DE SEGURANÇA CANO CURTO, 

FORNECIDA NA COR VER, 

CONFECCIONADA 100% EM LATÉX 

NITRÍLICO, COM ACABAMENTO INTERNO 

EM CLORINADO QUE EVITA A 

MANIFESTAÇÃO DE BACTÉRIA, PALMA 

ANTIDERRAPANTE E ACABAMENTO DO 

PUNHO RETO. O PRODUTO DEVE POSSUIR 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

PARES 80 
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MÍNIMAS: SENSIBILIDADE TÁTIL, 

ANTIBACTÉRIAS, IMPERMEABILIDADE, 

PALMA ANTIDERRAPANTE, 

HIPOALERGÊNICO, LIVRE DE LATÉX 

NATURAL, PROTEÇÃO DO USUÁRIO 

CONTRA AGENTES MECÂNICOS E 

QUÍMICOS. APLICAÇÕES DO PRODUTO: 

CONSTRUÇÃO CIVIL, INDÚSTRIA QUÍMICA, 

INDÚSTRIA PETROLÍFERA, SANEAMENTO, 

ENTRE OUTRAS. O PRODUTO PODERÁ SER 

FORNECIDO CONFORME SOLICITAÇÃO NOS 

SEGUINTES TAMANHOS: P, M, G, XG. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO APÓS A DATA 

DE FABRICAÇÃO. TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

16 258202-3 

LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 

DESCARTÁVEL. COM PÓ DESENVOLVIDA 

PARA A PROTEÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE EM HOSPITAIS, CONSULTÓRIOS, 

LABORATÓRIOS ENTRE OUTROS, EM 

PROCEDIMENTO NÃO INVASIVOS E NÃO 

ESTÉREIS. CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: NÃO ESTÉRIL, FABRICADA EM 

LÁTEX NATURAL, LUBRIFICADAS COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, AMBIDESTRA, BAIXA 

CONCENTRAÇÃO DA PROTEÍNA DO LÁTEX, 

DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO, 

APROVADA PELO INMETRO E APROVADA 

PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO. O 

PRODUTO DEVERÁ SER FORNECIDO EM 

CAIXA COM 100 (CEM) UNIDADE, E PODERÁ 

SER FORNECIDO CONFORME SOLICITAÇÃO 

NOS SEGUINTES TAMANHOS: M, G E GG. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO APÓS A DATA 

DE FABRICAÇÃO. TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

CX 40 

17 71674-0 

LUVA DE SEGURANÇA EM RASPA CANO 

CURTO – LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM RASPA NA FACE 

PALMAR, PARTE DO PUNHO E 

EXTREMIDADE DOS DEDOS (UNHEIRA), 

COM REVESTIMENTO TOTAL EM RASPA NO 

1° (PRIMEIRO) E 2° (SEGUNDO) DEDOS DA 

PARES 200 
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LUVA, DORSO CONFECCIONADO EM 

TECIDO COM REFORÇO EXTERNO EM 

RASPA NA REGIÃO DO METACARPO, 

REVESTIMENTO EM TECIDO FLANELADO NA 

PARTE INTERNA DA PALMA, ACABAMENTO 

DA COSTURA NA FACE PALMAR COM 

REFORÇO DE COURO, ACABAMENTO DO 

PUNHO EM LONA. CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS DO PRODUTO: PALMA 

ANTIDERRAPANTE, CONFORTO TÉRMICO, 

LIVRE DE LÁTEX NATURAL, ÓTIMA 

RESISTÊNCIA AO DESGASTE, 

PERFURAÇÃO, RASGAMENTO E ABRASÃO, 

POSSUIR REFORÇO EXTERNO EM RASPA 

NO DORSO. EQUIPAMENTO DESTINADO A 

PROFISSIONAIS QUE REQUER PROTEÇÃO 

CONTRA RISCOS MECÂNICOS E TÉRMICOS. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO EM SEGMENTO, 

TAIS COMO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 

LOGÍSTICA, INDÚSTRIA METAL-MECÂNICA, 

AGRICULTURA, MADEIREIRAS, 

MANUTENÇÃO, ENTRE OUTROS. O 

PRODUTO DEVERÁ SER FORNECIDO EM 

PARES, E PODERÁ SER FORNECIDO 

CONFORME SOLICITAÇÃO NO SEGUINTE 

TAMANHO: M, G E XG. VALIDADE MÍNIMA DE 

4 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO. TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

18 434109-0 

LUVA DE SEGURANÇA EM RASPA CANO 

MÉDIO – LUVA DE SEGURANÇA CANO 

MÉDIO PARA SERVIÇOS GERAIS COM 

REFORÇO, CONFECCIONADA EM RASPA 

SELECIONADA, FORNECIDO NA COR CINZA 

COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE, DEVE 

POSSUIR REFORÇO DE PALMA E DEDOS 

QUE GARANTE UMA MELHOR PROTEÇÃO E 

CONFORTO TÉRMICO, ALTA PROTEÇÃO 

CONTRA RISCOS MECÂNICOS E TÉRMICOS, 

LINHA DE COSTURA COM ALTA 

RESISTÊNCIA TÉRMICA E MECÂNICA. 

EQUIPAMENTO FABRICADO COM MATÉRIA 

PRIMA: COURO TIPO RASPA.  

EQUIPAMENTO PARA PROTEÇÃO 

PRINCIPAL CONTRA: RASGO, ABRASÃO, 

CORTE, PERFURAÇÃO, CALOR DE 

PARES 100 
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CONTATO, CALOR CONVECTIVO, CALOR 

RADIANTE, RESPINGOS DE METAIS EM 

FUSÃO E CHAMAS. APLICAÇÃO PARA OS 

SEGUINTES SEGMENTOS: METALÚRGICA, 

SIDERÚRGICA, FUNDIÇÃO, CIMENTARIA, 

METAL MECÂNICA, PAPEL & CELULOSE, 

CONSTRUÇÃO CIVIL, AUTOMOTRIZ, 

LOGÍSTICA, TRANSPORTE E MINERAÇÃO. 

TEMPERATURA MÁXIMA DE CONTATO: 

250°C EM CURTO ESPAÇO DE TEMPO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO APÓS A DATA 

DE FABRICAÇÃO. TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

19 192161-4 

LUVA DE SEGURANÇAS VAQUETA CANO 

CURTO - LUVA DE SEGURANÇA VAQUETA 

CANO CURTO COM REFORÇO FORNECIDO 

NA COR BRANCA OU CINZA, DORSO EM 

RASPA, COM DEDOS E POLEGAR EM RASPA 

NATURAL E PALMA CONFECCIONADA EM 

VAQUETA NATURAL. POSSUI REFORÇO 

PALMAR INTERNO EM VAQUETA NATURAL E 

ELÁSTICO NO DORSO, ACABAMENTO EM 

VIÉS E COSTURA COM LINHA DE NYLON. 

INDICADO PARA PROTEÇÃO DE USUÁRIOS 

CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 

CORTANTES E PERFURANTES. VALIDADE 

MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO. TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

PARES 200 

20 361104-3 

LUVA DE SEGURANÇA NA COR VERDE 

CONFECCIONADA EM TECIDO DE ALGODÃO 

TRAMADO COM ARAMIDA REVESTIDA DE 

BORRACHA 100% NITRÍLICA NA PALMA E 

DEDOS, COMPOSTA POR GRÂNULOS 

ANTIDERRAPANTES E SISTEMA DE 

MICROCÁPSULAS ATIVADAS QUE 

NEUTRALIZAM ODORES, PUNHO EM FIBRAS 

TÊXTEIS ESPECIAIS 100% ELASTIZADO, 

MODELO TIPO CLUTE. CARACTERÍSTICAS: 

ELEVADO GRAU DE CONFORTO DURANTE A 

UTILIZAÇÃO, ÓTIMA RESISTÊNCIA A 

ABRASÃO PARA MANUSEIO DE OBJETOS 

OLEOSOS, FORMULAÇÃO 100% BORRACHA 

PARES 275 
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NITRÍLICA, ISENTAS DE SILICONE. 

APLICAÇÃO DO PRODUTO: METALÚRGICAS, 

SIDERÚRGICAS, COLETA DE LIXO 

DOMÉSTICO, COLETA DE LIXO SELETIVO E 

TRANSPORTE DE MATERIAIS. PRODUTO 

APROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS 

DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 

ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 

PERFURANTES. O PRODUTO DEVE VIR 

CONTER O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

(C.A) NA ETIQUETA DO PRODUTO. 

PRODUTO COM VALIDADE DE 3 (TRÊS) 

ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.  

21 322915-7 

ÓCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR – 

ÓCULOS DE SEGURANÇA COM LENTE 

INCOLOR CONSTITUÍDO DE ARDO DE 

MATERIAL PLÁSTICO (NÁILON) COM MEIA-

PROTEÇÃO NAS BORDAS, UM PINO 

CENTRAL E DUAS FENDAS NAS 

EXTREMIDADES DA ARMAÇÃO UTILIZADA 

PARA O ENCAIXE DO VISOR 

CONFECCIONADO EM POLICARBONATO 

COM UM FURO CENTRAL PARA ENCAIXE 

DO PINO DO ARCO, APOIO NASAL E 

PROTETOR LATERAL INJETADO DO MESMO 

MATERIAL DO VISOR, COM UMA FENDA EM 

CADA EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO 

ARCO, HASTES TIPO ESPÁTULA 

CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL 

DO ARCO E CONSTITUÍDAS DE DUAS 

PEÇAS: SEMI-HASTES VAZADA COM UMA 

DAS EXTREMIDADES PRESAS AO ARCO 

POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E 

OUTRA SEMI-HASTES PARA PERMITIR A 

REGULAGEM DO TAMANHO. O PRODUTO 

DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LENTES 

RESISTENTES A ALTO IMPACTO, LENTES 

COM CURVATURA LATERAL QUE 

AUMENTAM O NÍVEL DE PROTEÇÃO, 

PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB, 

LENTES COM TRATAMENTO ANTIRRISCO, 

HASTE TIPO ESPÁTULA, AJUSTE DE 

COMPRIMENTO, TRATAMENTO ANTI-FROG / 

ANTE EMBAÇANTE. APLICAÇÃO DO 

PRODUTO: INDICADO PARA PROTEÇÃO 

DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA 

IMPACTOS DE PARTÍCULA VOLANTES E 

CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA. VALIDADE 

 

 

UND 

 

 

140 
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MÍNIMA DE 4 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO. TODOS OS PRODUTOS 

DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) 

22 257200-1 

ÓCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR – ÓCU-

LOS DE SEGURANÇA INCOLOR COM ARMA-

ÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA 

ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO INCO-

LOR, COM PONTE DE APOIO NASAL INJE-

TADO NA MESMA PEÇA E HASTES TIPO ES-

PÁTULA. AS HASTES SÃO CONFECCIONA-

DAS DO MESMO MATERIAL DA LENTE E 

ARTICULADAS NAS EXTREMIDADES DO 

VISOR POR MEIO DE PARAFUSOS METÁLI-

COS. O PRODUTO DEVE POSSUIR AS SE-

GUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AL-

TA RESISTÊNCIA, ÓTIMO CONFORTO AO 

USUÁRIO, LEVEZA, PROTEÇÃO CONTRA 

RAIOS UVA E UVB, LENTES COM TRATA-

MENTO ANTIRRISCO, HASTE TIPO ESPÁTU-

LA, TRATAMENTO ANTI-

FROG/ANTIEMBAÇANTE. APLICAÇÃO DO 

PRODUTO: PRODUTO INDICADO PARA 

PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CON-

TRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES 

FRONTAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 4 ANOS 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO APÓS 

A DATA DE FABRICAÇÃO. TODOS OS PRO-

DUTOS DEVERÃO CONTER A DATA DE FA-

BRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE APROVA-

ÇÃO (C.A) 

 

 

 

 

 

UND 
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23 315216-2 

ÓCULOS DE SEGURANÇA ESCURO – ÓCU-

LOS DE SEGURANÇA COM LENTE ESCURO 

(TONALIDADE 5) COM ARMAÇÃO E VISOR 

CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA 

DE POLICARBONATO INCOLOR, COM PON-

TE DE APOIO NASAL INJETADO NA MESMA 

PEÇA E HASTES TIPO ESPÁTULA. AS HAS-

TES SÃO CONFECCIONADAS DO MESMO 

MATERIAL DA LENTE E ARTICULADAS NAS 

EXTREMIDADES DO VISOR POR MEIO DE 

PARAFUSOS METÁLICOS. O PRODUTO DE-

VE POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍS-

TICAS MÍNIMAS: ALTA RESISTÊNCIA, ÓTIMO 

CONFORTO AO USUÁRIO, LEVEZA, PROTE-

ÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB, LENTES 

COM TRATAMENTO ANTIRRISCO, HASTE 

UND 140 
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TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO ANTI-

FROG/ANTIEMBAÇANTE, ANTI-

INFRAVERMELHO. APLICAÇÃO DO PRODU-

TO: PRODUTO INDICADO PARA PROTEÇÃO 

DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPAC-

TOS DE PARTÍCULAS VOLANTES FRONTAIS, 

E LUMINOSIDADE INTENSA. VALIDADE MÍ-

NIMA DE 4 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO APÓS A DATA DE FABRICA-

ÇÃO. TODOS OS PRODUTOS DEVERÃO 

CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E O CER-

TIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A) 

24 379879-8 

ÓCULOS DE SEGURANÇA ESCURO – ÓCU-

LOS DE SEGURANÇA COM LENTE ESCURA 

PRETA (TONALIDADE 5) CONSTITUÍDO DE 

ARDO DE MATERIAL PLÁSTICO (NÁILON) 

COM MEIA-PROTEÇÃO NAS BORDAS, UM 

PINO CENTRAL E DUAS FENDAS NAS EX-

TREMIDADES DA ARMAÇÃO UTILIZADA PA-

RA O ENCAIXE DO VISOR CONFECCIONADO 

EM POLICARBONATO COM UM FURO CEN-

TRAL PARA ENCAIXE DO PINO DO ARCO, 

APOIO NASAL E PROTETOR LATERAL INJE-

TADO DO MESMO MATERIAL DO VISOR, 

COM UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE 

PARA O ENCAIXE NO ARCO, HASTES TIPO 

ESPÁTULA CONFECCIONADAS DO MESMO 

MATERIAL DO ARCO E CONSTITUÍDAS DE 

DUAS PEÇAS: SEMI-HASTES VAZADA COM 

UMA DAS EXTREMIDADES PRESAS AO AR-

CO POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E 

OUTRA SEMI-HASTES PARA PERMITIR A 

REGULAGEM DO TAMANHÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES CARAC-

TERÍSTICAS MÍNIMAS: LENTES RESISTEN-

TES A ALTO IMPACTO, LENTES COM CUR-

VATURA LATERAL QUE AUMENTAM O NÍVEL 

DE PROTEÇÃO, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 

UVA E UVB, LENTES COM TRATAMENTO 

ANTIRRISCO, HASTE TIPO ESPÁTULA, 

AJUSTE DE COMPRIMENTO, TRATAMENTO 

ANTI-FROG / ANTE EMBAÇANTE, ANTI-

INFRAVERMELHO. APLICAÇÃO DO PRODU-

TO: INDICADO PARA PROTEÇÃO DOS 

OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS 

DE PARTÍCULA VOLANTES E CONTRA RAI-

OS ULTRAVIOLETA. VALIDADE MÍNIMA DE 4 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. TODOS OS 

 

UND 
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PRODUTOS DEVERÁ CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE APRO-

VAÇÃO (CA). 

25 283386-7 

PROTETOR AUDITIVO AURICULAR – 

PROTETOR AUDITIVO AURICULAR DO TIPO 

PLUGUE, CONFECCIONADO EM BORRACHA 

(COPOLÍMERO), NO FORMATO CÔNICO 

COM TRÊS FLANGES E COM CORDÃO DE 

FIXAÇÃO. EQUIPAMENTO MACIO E 

FACILMENTE ADAPTÁVEL AO CANAL 

AUDITIVO. INDICADO PARA PROTEÇÃO DO 

SISTEMA AUDITIVO DO USUÁRIO CONTRA 

NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA 

PROVOCADOS POR AMBIENTE RUIDOSOS 

SUPERIORES AO ESTABELECIDOS NA 

NR15, ANEXO I E II. PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 

16076:2016, PODENDO SER UTILIZADO EM 

SEGMENTOS COMO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 

METALÚRGICAS, REFINARIAS. O PRODUTO 

DEVERÁ SER FORNECIDO EM CAIXA 

PLÁSTICA. VALIDADE MÍNIMA DE 4 ANOS 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO APÓS 

A DATA DE FABRICAÇÃO. TODOS OS 

PRODUTOS DEVERÃO CONTER A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A). 

 

UND 

 

140 

26 225590-1 

PROTETOR AUDITIVO CONCHA – 

PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA, 

FORNECIDO NA COR VERMELHA COM 

PRETO, COM HASTE FABRICADA EM 

POLIPROPILENO POR PROCESSO DE 

INJEÇÃO, PESO EM SUAS EXTREMIDADES A 

UM SUPORTE QUE É FIXADO ÀS CONCHAS, 

SUPORTE DO ABAFADOR FABRICADO EM 

POLIPROPILENO POR PROCESSO DE 

INJEÇÃO. CONCHAS FABRICADAS EM 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE PELO 

PROCESSO INJEÇÃO, ALMOFADA EXTERNA 

FABRICADA EM ESPUMA DE NÁILON 

REVESTIDA COM CAPA POR COLAGEM DA 

ALTA TEMPERATURA, FILTROS 

FABRICADOS EM ESPUMA DE NÁILON EM 

FORMATO OVAL. A HASTE POSSUI 

REVESTIMENTO EM ESPUMA NA PARTE 

INFERIOR COM CAPA PROTETORA PARA 

MAIOR CONFORTO. DISPOSITIVO COM 

EXCELENTE DESIGN COM ÓTIMA 

ATENUAÇÃO, ARCO TENSOR REGULÁVEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND 
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DE FÁCIL AJUSTE, FABRICADO EM 

POLIPROPILENO COM REVESTIMENTO 

EXTERNO EM ESPUMA COM CAPA 

PROTETORA PARA MAIOR CONFORTO DO 

USUÁRIO, ATENUAÇÃO: 25DB. 

EQUIPAMENTO APROVADO PARA 

PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO 

USUÁRIO CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO 

SONORA, SUPERIORES AO ESTABELECIDO 

NA NR 15, ANEXO I E II. O PRODUTO 

DEVERÁ CONTER O CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO (C.A) GRAVADO NA PARTE 

EXTERNA DA CONCHA. VALIDADE MÍNIMA 

DE 4 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO.  

27 263588-7 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA 

DESCARTÁVEL, FORNECIDA NA COR 

BRANCA COM ELÁSTICO. INDICADA PARA 

MINIMIZAR A CONTAMINAÇÃO DO 

AMBIENTE COM SECREÇÕES 

RESPIRATÓRIAS GERADAS PELO PRÓPRIO 

PROFISSIONAL. CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: NÃO ESTÉRIL, FABRICADA EM 

NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, TRIPLA 

CAMADA COM FILTRO, POSSUI CLIP NASAL, 

MODELO ELÁSTICO, SOLDADA 

ELETRONICAMENTE POR ULTRASSOM, 

PRODUTO DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 

PRODUTO FORNECIDO EM CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

CX 5 

28 99718-8 

TOUCA DESCARTÁVEL NA COR BRANCA 

DESENVOLVIDA PARA EVITAR QUEDA DE 

CABELOS EM AMBIENTES ONDE HÁ 

NECESSIDADE DE ALTA LIMPEZA, COMO 

LABORATÓRIO E SALA DE ENVASE DE 

ÁGUA. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

CONFORTO, RESISTÊNCIAS, NÃO ESTÉRIL, 

FABRICADA EM NÃO TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, DEVE POSSUIR ELÁSTICO 

REVESTIDO PARA MELHOR VEDAÇÃO 

DURANTE A UTILIZAÇÃO, TAMANHO ÚNICO, 

PRODUTO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

O PRODUTO DEVERÁ CONTER O 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A). 

PRODUTO FORNECIDO EM EMBALAGEM 

COM 100 UND. 

CX 2 

29 418407-6 
TELA TAPUME – TELA DE SINALIZAÇÃO 

TAPUME REFORÇADA, PLÁSTICA. 
ROLOS 20 
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FABRICADA EM MATERIAL POLIPROPILENO, 

ADITIVADO CONTRA AÇÃO DOS RAIOS 

SOLARES ULTRAVIOLETAS E RESISTÊNCIA 

A INTEMPERES (CHUVA E SOL). 

COLORAÇÃO SÓLIDA INCORPORADA PARA 

GARANTIA UMA PROLONGADA VIA ÚTIL 

CONTRA DESBOTAMENTO. TELA COM 

ABERTURA PARA PASSAGEM DO VENTO. 

INDICAÇÕES DE USO: CERCAMENTO DE 

OBRAS PÚBLICAS OU PRIVADAS; 

SINALIZAÇÃO VISUAL E PROTEÇÃO EM 

OBRAS DIVERSAS; SINALIZAÇÃO ENTRE 

ANDARES DE PRÉDIOS; PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES EM ÁREAS DE RISCO; 

DELIMITAÇÃO DE ÁREAS NO CANTEIRO; 

ORIENTAÇÃO DE TRÂNSITO E PASSAGENS 

DE PEDESTRES PRÓXIMOS ÀS OBRAS. 

PRODUTO FORNECIDO NA COR LARANJA 

VIVA COM CARACTERÍSTICA DE SE 

ALTAMENTE VISÍVEL A DISTÂNCIA. 

DIMENSÕES: 1,2 METROS DE ALTURA X 50 

METROS DE COMPRIMENTO. PRODUTO DE 

ÓTIMA QUALIDADE DURÁVEL, LEVE, RÁPIDA 

E FÁCIL INSTALAÇÃO, PRODUZIDO COM 

MATÉRIA PRIMA DE ALTA QUALIDADE 

PODENDO SER ARMAZENADA APÓS O USO 

E REUTILIZADA.  

30 00034922 

CANALIZADOR DE TRÁFEGO – 

CANALIZADOR DE TRÁFEGO OU SUPER 

CONE BARRIL. CARACTERÍSTICAS: CONE 

FABRICADO EM POLIETILENO, ADITIVADO 

CONTRA AÇÃO DOS RAIOS SOLARES 

ULTRAVIOLETAS E RESISTÊNCIA A 

INTEMPERES (CHUVA E SOL), COLORAÇÃO 

SOLIDA INCORPORADA A QUENTE PARA 

GARANTIRA UMA PROLONGADA VIDA ÚTIL 

CONTRA DESBOTAMENTO, ALTURA TOTAL 

MÍNIMA DE 113 CENTÍMETROS. COM 3 

(TRÊS) FITAS ADESIVAS DE ALTA 

VISIBILIDADE DE NO MÍNIMO 

6,3CENTIMETROS DE ALTURA CADA, COM 

REBAIXAMENTO INDIVIDUAL PARA 

PROTEÇÃO DAS MESMAS. PARTE 

SUPERIOR DEVE POSSUIR ALÇA PARA 

FACILITAR O TRANSPORTE E ORIFÍCIO 

PARA ENCAIXE DE PISCA DE ADVERTÊNCIA 

EXTERNO OU INTERNO (NOTURNO). BASE 

QUADRADA COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 

56 X 56 CENTÍMETROS, COM ÁREA 

UND 200 
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EXTERNA PARA PERSONALIZAÇÃO, 

CONFORME NECESSIDADE DO CLIENTE, 

ÁREA INTERNA PARA ACOMODAÇÃO DE 

GAVETAS DE AREIAS (INCLUSAS). NA 

PARTE INFERIOR DEVE POSSUIR 4 

(QUATRO) ELEVAÇÕES PARA PASSAGEM 

DE ÁGUA. PESO TOTAL DO EQUIPAMENTO 

5,0KG (+ OU – 10%) E COM GAVETAS DE 

AREIAS ACOPLADAS E CHEIAS, PODE 

CHEGAR ATE 12KG. PRODUTO DE FÁCIL 

ARMAZENAMENTO. O EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER FORNECIDO CONFORME O 

PEDIDO NA COR LARANJA COM FAIXA 

REFLETIVA.  

31 00034920 

LUVA MISTA RASPA E VAQUETA 

AMERICANA – LUVA MISTA E VAQUETA 

CANO CURTO, CONFECCIONADA EM 

VAQUETA COM A PARTE SUPERIOR DE 

RASPA. COM TAMANHOS VARIADOS. USO 

CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 

ESCORIANTES, CORTANTE E 

PERFURANTES, PARA SEREM UTILIZADAS 

POR COLETORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS. 

PAR 180 

32 00034923 

BALIZADOR – BALIZADOR PARA TAPUME. 

EQUIPAMENTO FABRICADO EM 

POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE, 

ADITIVADO CONTRA AÇÃO DOS RAIOS 

SOLARES ULTRAVIOLETAS E RESISTÊNCIA 

A INTEMPERES (CHUVA E SOL). 

DIMENSÕES: 120 CENTÍMETROS DE 

ALTURA X 10 CENTÍMETROS DE 

COMPRIMENTO X 10 CENTÍMETROS DE 

LARGURA. DEVE POSSUIR GANCHOS EM 

ALUMÍNIO, PARA ENCAIXE DA TELA 

TAPUME. DEVE POSSUIR ADESIVO 

REFLETIVO DE ALTA VISIBILIDADE DOS 

DOIS LADOS DA PEÇA. BASE QUADRADA 

COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 40 

CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO X 40 

CENTÍMETROS DE LARGURA, DEVE 

POSSUIR COMPARTIMENTO COM TAMPA 

PARA ENCHIMENTO DE AREIA. PESO SEM 

ENCHIMENTO DE AREIA 3,0KG E COM 

ENCHIMENTO DE AREIA 10KG. 

EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 

SINALIZAÇÃO E INTERDIÇÃO DE ÁREAS. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO 

NA COR LARANJA COM FAIXAS REFLETIVAS 

UND 200 
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BRANCAS. 

33 00035410 

LANTERNA – LANTERNA TÁTICA UTILIZADA 

PARA MERGULHO. UTILIZADA PARA 

MERGULHOS RASOS E PROFUNDOS ATE 50 

METROS. FABRICADA COM LED T6. 

BATERIA DE LONGA DURAÇÃO. SISTEMA DE 

LENTE BIFOCAL, COM FOCO ABERTO NA 

LATERAL PARA ILUMINAÇÃO DAS 

PROXIMIDADES E FECHADO NO MEIO PARA 

ILUMINAÇÃO DE LONGAS DISTÂNCIA. DEVE 

POSSUIR 5 (CINCO) MODOS DE 

FUNCIONAMENTO: 1º MODO: 100% DA 

CAPACIDADE (SUPER POTENTE); 2º MODO: 

50% DA CAPACIDADE; 3º MODO: 25% DA 

CAPACIDADE (ECONÔMICO); 4º MODO: 

STROBO (PISCA CONTINUAMENTE); 5º 

MODO: SOS (UTILIZADO EM EMERGÊNCIAS 

PARA SINALIZAR SUA LOCALIZAÇÃO). 

EQUIPAMENTO PRODUZIDO EM LIGA DE 

MAGNÉSIO RESISTENTE E ROBUSTO. 

BATERIA 3.7V LONGA DURAÇÃO. 

CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: À PROVA 

D'ÁGUA (LIMITE DE 50M DE 

PROFUNDIDADE); POTÊNCIA: 1.650.000 ~ 

1.940.000 LUMENS; COMPACTA; CORPO EM 

LIGA DE MAGNÉSIO ULTRA RESISTENTE; A 

PROVA DE CHOQUES; A PROVA DE 

CORROSÕES; LANTERNA PARA MERGULHO 

PROFUNDO OU RASO; 5 MODOS DE 

FUNCIONAMENTO; UTILIZA CREE XML T6; 

VIDA ÚTIL DO LED DE ATÉ 100.000 HORAS 

DE USO; CARREGADOR BIVOLT (110V - 

220V); BATERIA RECARREGÁVEL. 

DIMENSÕES (+ OU – 10%): COMPRIMENTO: 

18,80 CM; DIÂMETRO DA LENTE: 4,5CM; 

DIÂMETRO DA FRENTE: 5,7CM; DIÂMETRO 

DO CORPO: 3,7CM; DIÂMETRO DA 

TRASEIRA: 3,7CM; PESO COM BATERIA: 

454G. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 

LANTERNA; 01 BATERIA GOLD; 01 

CARREGADOR BIVOLT (110V -220V); 01 

CARREGADOR VEICULAR; 01 ALÇA DE MÃO; 

01 ADAPTADOR PARA USO COM PILHAS; 01 

ADAPTADOR PARA USO COM BATERIA 

18650; 01 CAIXA TIPO ESTOJO. 

UND 25 

34 404997-7 

CINTA ERGONÔMICA – CINTA ERGONÔMICA 

COM SUSPENSÓRIO NA COR PRETA. 

CARACTERÍSTICAS DO EQUIPAMENTO: 

LARGURA MÍNIMA COM 220 MILÍMETROS; 

 

UND 

 

50 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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ELÁSTICOS REFORÇADOS COM HASTES 

DUPLAS NA REGIÃO LOMBAR PARA EVITAR 

DEFORMAÇÃO DA FAIXA LOMBAR; CINTA 

ERGONÔMICA COM AJUSTE DUPLO; 

FLANGES DE PVC MALEÁVEL COM 22 

CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO; 

SUSPENSÓRIO CONFECCIONADO EM 

ELÁSTICO COM REGULAGEM DE 

COMPRIMENTO; COSTURA EM NYLON DE 

ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; 

VELCRO DE MÁXIMA ADERÊNCIA E 

RESISTÊNCIA; PRODUTO 

ANATOMICAMENTE PROJETADO PARA UMA 

MENOR TENSÃO NA COLUNA LOMBAR. 

APLICAÇÃO DO EQUIPAMENTO: UTILIZADO 

PARA REDUZIR DANOS CAUSADOS POR 

ESFORÇOS REPETITIVO, OFERECENDO 

ALÍVIO E CONFORTO. 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a responsabilidade do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal pelo 

saneamento básico no âmbito do Município de Cáceres, bem como a preocupação e a necessidade 

de proteger os seus colaboradores contra riscos de acidentes de trabalho; 

2.2. Considerando o atendimento ao Plano de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) no qual está 

sendo implantado na Autarquia; 

2.3. Considerando que os equipamentos de proteção individual (EPI) são ferramentas de trabalho que 

visam proteger a saúde do trabalhador e reduzir os riscos de intoxicações decorrentes de determina-

da exposição e acidentes indesejados em geral, sendo que as vias de exposição podem ser por ina-

lação (nariz), ocular (olhos), oral (boca), cutânea (pele), de forma que o uso do EPI é primordial para 

que se assegure a saúde e a proteção do trabalhador, evitando dessa forma consequências e aciden-

tes de trabalho; 

2.4. Considerando o atendimento a Lei n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Cap. V, Seção IV, Art. 

166: “A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de proteção 

individual adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as 

medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à 

saúde dos empregados”. 

2.5. Diante do exposto, é necessário, por meio de sistema de registro de preço, a aquisição de equi-

pamentos de proteção individual (EPI), para serem fornecidos aos prestadores de serviços desta 

Autarquia Municipal (servidores efetivos, reeducandos e catadores de materiais recicláveis), nas es-

pecificações e quantidades apresentadas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. Buscou-se o preço de mercado do item, consideradas as especificações apresentadas no memo-
rando nº 190/2019, em pesquisa realizadas:   
3.1.1. Na página do TCE-MT, no sítio eletrônico <http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, “Consulta 
Geral de Licitações”. 
3.1.2. No Radar, banco de preço de compras públicas do TCE-MT, sítio eletrônico 
<https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/>; 
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3.1.3. Em diversas Atas de Registro de Preços disponíveis para consulta em Diários Oficiais, sítios 
governamentais e outras fontes semelhantes; 
3.1.4. Com os fornecedores locais, regionais ou nacionais; 
3.2. Mediante a pesquisa fora identificado especificações de considerável similaridade com a maior 
parte dos itens a serem adquiridos, sendo necessária a solicitação de cadastramento no site TCE-MT 
daqueles com especificações insuficientes ou inexistentes <https://pug.tce.mt.gov.br/itens-
padronizados/solicitacao>.  
3.3. O preço estimado unitário é obtido ao aplicar-se média aritmética ou mediana sobre a cesta de 
preços aceitáveis;   
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bem comum, nos termos da Lei 

n° 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000 e do Decreto n°5.450/2005. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as especifica-

ções contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e ofertar o menor preço. 

5.2. As propostas deverão contemplar eventuais taxas, impostos, frete, montagem, dentre outros, não 

sendo admitidas quaisquer cobranças fora da proposta. 

 

6. DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data do recebimento da Nota de Empenho.  

6.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas na 

Lei 8.666/93 e suas alterações.  

6.3. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBI-

ENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, em 

data e horário previamente agendados com a Assessoria Técnico Operacional da Autarquia. 

6.4. É facultada à Assessoria Técnico Operacional da Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em 

parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do pre-

sente TERMO DE REFERÊNCIA.  

6.5. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens José da Silva, ou 

o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  

6.6. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 

 

7. DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os bens serão recebidos:   

7.1.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  

7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cin-

co) dias úteis a partir do recebimento provisório.  

7.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

7.3. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja res-

ponsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFI-
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NITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades de-

tectadas.  

7.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 7.1.2 não ser procedida dentro do prazo fixa-

do, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

7.6. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-

TAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e armaze-

namento, não permitindo a deterioração do material. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA correrão à conta 

de Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 

 
8.2. Correspondem a “Material de consumo” os itens de número 1 a 29, e de 31 a 34; 
8.3. Corresponde a “Equipamentos e material permanente” o item de número 30. 
 
9. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do do-

cumento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devi-

damente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE no subitem 9.1, cumpridas todas as 

exigências contratuais. 

9.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o nome do banco, agência e número 

da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

9.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida a CONTRATADA, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

para pagamento da data da sua reapresentação.  

9.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

9.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 
10. DA GARANTIA 

10.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFERÊN-

CIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de 

decair o direito a contratação. 

10.2. A garantia deve ter validade de no mínimo 12 (doze) meses, após a entrega do objeto. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida pela servidora Geovana Carneiro de Menezes, portador do CPF: 

106.344.866-24; e-mail para contato: operacional.aguasdopantanal@gmail.com, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia.  

Ór-

gão/Unidade 
Funcional-Programática Natureza de Despesas 

Fonte de Recur-

sos 

4.04.18.01 17.512.1007.2211 
3.3.90.30 – Material de 

Consumo 

100 -  Recursos 

Próprios 

4.04.18.01 17.512.1011.1209 
4.4.90.52 – Equipamentos 

e material permanente 

100 -  

Recursos Próprios 
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11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência des-

ta, não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformida-

de com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-

ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envol-

vidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-

nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

12.1.3. Substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO DE REFE-

RÊNCIA, as irregularidades detectadas; 

12.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-

provação; 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e na 

proposta. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamen-

te com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, para fins de acei-

tação e recebimento definitivo; 

13.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-

cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servi-

dor especialmente designado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA; 

13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATA-

DA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus em-

pregados, prepostos ou subordinados. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1. Este instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

15.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em decor-

rência da contratação; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. Cometer fraude fiscal; 

15.1.6. Não mantiver a proposta. 

15.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa-

tivos para a CONTRATANTE; 

15.3. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso injustifi-

cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

15.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de ine-

xecução total do objeto; 

15.3.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem aci-

ma, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminis-

trativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA res-

sarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos; 

15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previs-

to na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, ob-

servado o princípio da proporcionalidade. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

16.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 04 (quatro) vias de igual 

teor. 

Cáceres/MT, 22 de janeiro de 2020. 

ELABORADO POR: 

 

GEOVANA CARNEIRO DE MENEZES 

Assessora Técnica Operacional 
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GIANLUCA SOUSA RODRIGUES 

Assistente Administrativo 

 

VISTO POR: 

 

MARCOS DE BARROS PACHECO 

Coordenador de Compras 

 

VISTO POR: 

 

ODINER GONÇALVES DE SÁ 

Assessor Administrativo e Financeiro 

 

APROVADO POR: 

 

PAULO DONIZETE DA COSTA 

Diretor Executivo 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Licitação: nº 04/2020 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO POR ÍTEM 

Consumidora: Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-

MT 

Licitante: __________________________________________C.N.P.J ____________________ 

Tel Fax: (__)____________ E-mail ____________Tel. (__)________ Celular: 

(__)__________Endereço______________________________________________________ 

Conta Corrente: ________________ Agência: __________________ Banco: _____________ 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente a Registro de Preços para futu-

ra e eventual aquisição de ..............................................., a fim de atender a demanda da Autarquia 

ÁGUAS DO PANTANAL 

Referência e demais condições contidas neste Edital e seus Anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT

. 

UNID

. 

MARCA MODELO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

 

OBS: Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 

lucro, frete, transporte, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital 

e seus Anexos. 

Valor Total da Proposta é de: R$ ________________ (__________________). 

Nome por extenso do Representante Legal: ____________________________ 

CPF/MF: __________________________ 

Validade da Proposta: ________________ 

Local de entrega: ____________________ 

Cidade/UF,  ____ de ______de  2020. 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A 

Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT  

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

Indicamos o(a) Sr.(a)_____________________________________, portador(a) da cédula de identi-

dade RG nº. _________________, órgão expedidor _________ e do CPF/MF Nº. 

_________________________ como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 

rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, manifestar, prestar 

todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, FOR-

MULAR OFERTA E DAR LANCES, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 

presente Credenciamento. 

 

Informações Importantes: 

CNPJ/MF nº. _________________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº. __________________________________________________ 

Razão Social: _______________________________________________________ 

Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________de 2020. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa: 

 

 

 

OBS.: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procura-

ção/credenciamento particular. 
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ANEXO IV 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 

 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição Esta-

dual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 

________________________ nº. ______ Telefone:____________, atesta para os devidos fins que a 

Empresa ________________________________, com sede na _____________________, execu-

ta/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos 

firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 

01. ______________________________________________________________; 

02. ______________________________________________________________; 

03. ______________________________________________________________. 

 Cidade/UF, ____ de ____________de 2020. 

 

 

________________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura  

RG e CFP/MF: 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 

_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição 

de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2020 seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Comple-

mentar nº. 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame. 

Declaramos também que: 

(  ) Somos optante do simples nacional. 

(  ) NÃO somos optante do simples nacional. 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela 

Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 

forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Co-

mércio - DNRC. 

 

Cidade/UF, ____ de ____________de 2020. 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

À: Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT  

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM 

 

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 
_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 
_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Cons-
tituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei 
nº.9.854/1999. 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º 
da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). 

 Declarar que não se encontra sob falência e concordata, concurso de credores, dissoluções ou 
liquidações 

 Declarar que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
comprometendo-se ainda a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a 
tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que 
tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e 
condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não 
podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impedi-
tivo do perfeito cumprimento das obrigações. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________de 2020. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 
 
Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente instrumento, 
a Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.794.608/0001-78, com sede na Rua 
Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Sr(a) __________, portador(a) da Carteira de Identidade RG 
nº.___________ e do CPF nº. __________ neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 
___________________, representada neste ato pelo seu (sua) Representante Legal, Sr(ª). 
__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2020, RESOLVE registrar 
os preços, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada do ITEM, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de Regis-
tro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; e subsidiaria-
mente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Pregão Eletrônico tendo por objeto o registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, nas quantida-
des e especificações detalhadas no Termo de Referência (ANEXO I DO EDITAL), com a finalidade de 
atender as demandas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal. 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da data 
de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições 
de habilitação exigidas na licitação; 
2.1.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência confor-
me as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos de-
correntes, obedecido o disposto no art. 57, da Lei nº. 8666, 21 de junho de 1993. 
 
3. CLAUSULA TERCEIRA – DA REGENCIA DA PRESENTE ATA 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO 
PANTANAL, no seu aspecto operacional e a Assessoria Jurídica nas questões legais. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS ESPECIFICAÇÕES, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GA-
RANTIA, DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. DAS ESPECIFICAÇÕES 
4.1.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
4.1.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I 
do presente Edital).  
 
4.2. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA   E GARANTIA 
4.2.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data do recebimento da Nota de Empenho.  

4.2.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas 

na Lei 8.666/93 e suas alterações.  

4.2.3. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBI-

ENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, em 

data e horário previamente agendados com a Assessoria Técnico Operacional da Autarquia.  
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4.2.4. É facultada à Assessoria Técnico Operacional da Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em 

parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições estabe-

lecidas no TR.  

4.2.5. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens Jose da Silva, 

ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  

4.2.6. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 

 

4.4. DA GARANTIA 
4.4.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFERÊN-

CIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de 

decair o direito a contratação. 

4.4.2. A garantia deve ter validade de no mínimo 12 (doze) meses, após a entrega do objeto. 

 

4.5. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.5.1. Os bens serão recebidos:   

4.5.2.  Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  

4.5.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cin-

co) dias úteis a partir do recebimento provisório.  

4.5.4. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cin-

co) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

4.5.5. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-

FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades 

detectadas.  

4.5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 22.5.2.não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

4.5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

4.5.8. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-

TAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e armaze-

namento, não permitindo a deterioração do material. 

 
5. CLAUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Comissão de Licitações da 
Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários, sob pena de de-
cair do direito de Registro. 
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da data 
de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições 
de habilitação exigidas na licitação.  
5.2.1.Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão sua vigência conforme 
as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos decorren-
tes, obedecido ao disposto no art. 57, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993.  
5.3. A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades a 
firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aqui-
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sição(ões), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento do(s) produto(s), em igualdade de condições.  
5.4. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários 
para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o 
item, respeitadas a legislação, observando-se o seguinte:  
5.4.1. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão divulgados no 
Site da ÁGUAS DO PANTANAL, http://www.aguasdopantanal.eco.br , bem como através de publica-
ções no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso da Associação Mato-Grossense 
dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
5.4.2 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de classifi-
cação das empresas constantes da Ata. 
5.4.3. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do fornecimen-
to do objeto, recorre ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à 
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
5.4.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado 
não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou de-
sempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
5.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão muni-
cipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuên-
cia do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
5.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 
PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar formalmen-
te o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão, com descrição e especificação do produto e quantitativo do Item que tenha interesse, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados. 
5.5.2. Caberá à Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que o for-
necimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.5.3. Os fornecimentos adicionais a que se refere o item 5.5 não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totali-
dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
5.5.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.5.6. Ao órgão não participante competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo forne-
cedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o con-
traditório de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
5.5.7. O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, 
pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades.  
5.6. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
descrever no seu pedido: 
5.6.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de 
medida usualmente adotadas. 
5.6.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro. 
5.6.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas.  
5.6.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por item. 
5.6.5. O prazo de validade de registro de preço. 
5.6.6. Descrição das condições quanto aos locais e prazos de entrega, forma de pagamento, dotação 
orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características 
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dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 
5.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.  
5.8. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 
a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 
de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de com-
promisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
5.9. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por inter-
médio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993.  
5.10. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.  
5.10.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pratica-
dos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  
5.10.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deve:  
5.10.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado.  
5.10.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
5.10.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, medi-
ante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:  
5.10.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer antes do pedi-
do de fornecimento.  
5.10.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.10.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanta-
josa.  
5.10.4. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daque-
les apurados pelo órgão solicitante.  
5.11. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas pelo setor de Licitações da ÁGUAS DO PANTANAL.  
5.12. A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 
6.1. São Obrigações da Contratada, além das demais previstas no Edital: 
6.1.1. Respeitar e cumprir integralmente a vigência da Ata de Registro de Preço, que será de 12 (do-
ze) meses contados a partir da sua publicação; 
6.1.2. Cumprir o prazo previsto para entrega dos produtos e serviços, com fornecimento pela CON-
TRATADA de todos os recursos humanos e insumos necessários para entrega dos materiais. 
6.1.3. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os 
objetos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes do Termo de Refe-
rência. 
6.1.4. Conhecer e aceitar integralmente o Termo de Referência (ANEXO 1). 
6.1.5. Entregar os materiais em conformidade com os requisitos previstos no Termo de Referência e 
seus anexos; 
6.1.6. Assinar o Contrato para o qual for convocada no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados 
da regular convocação; 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
https://diariomunicipal.org/mt/amm/


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 – “MENOR PREÇOPOR ITEM” 
PROTOCOLO Nº 577/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a9
4
 

6.1.7. Após a homologação da Adesão a Ata de Registro de Preço, retirar a Nota de Empenho no 
prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal; 
6.1.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência à Gerência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
6.1.9. Ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos produtos, no que 
diz respeito à observância de normas vigentes. 
6.2. Todos os equipamentos, veículos, computadores, softwares, etc. e insumos dos mesmos neces-
sários a realização dos trabalhos serão custeados pela CONTRATADA. 
6.3. Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do(s) referido(s) produ-
to(s), as disposições: 
6.3.1. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou munici-
pais e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam 
referentes aos tipos de equipamentos e serviços aqui descritos. 
6.4. A falta de quaisquer dos produtos e serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega 
do objeto desta licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
6.5. Também são obrigações da CONTRATADA: 
6.5.1. Dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto deste instrumento, que possam 
surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
6.5.2. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE;  
6.5.3. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela Fiscalização, as-
sim como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da notificação especí-
fica para fazê-lo;  
6.5. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor;  
6.6. Assumir a responsabilidade técnica pela entrega dos materiais, nos termos do Termo de Refe-
rência;  
6.7. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as condições de habili-
tação e qualificação exigidas no Termo de Referência;  
6.8. Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no 
prazo previsto para entrega dos produtos/serviços; 
6.9. A CONTRATADA deve arcar com as despesas relativas a mão de obra, salários, encargos soci-
ais, equipamentos, utensílios, transportes, serviços auxiliares, todos os tributos incidentes para exe-
cução de seus fins. Considerar-se-ão incluídas no preço total proposto todas essas despesas, mesmo 
que não expressamente indicadas na proposta.  
6.10. Não haverá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE pelas des-
pesas indicadas no item acima.  
6.11. A CONTRATANTE estará isenta de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da 
CONTRATADA, sendo esta a responsável exclusiva por todos os débitos trabalhistas (salários, en-
cargos sociais e previdenciários) relativos à mão de obra que executar os serviços contratados na 
forma elencada.  
6.11.1. Caso a CONTRATADA seja demandada judicialmente por encargo social ou trabalhista, por 
empregado seu e/ou prestador de serviço, ou por ente estatal, decorrente ou não da relação existente 
nesta licitação, mas a ela vinculada, fica a CONTRATANTE autorizada a bloquear o valor correspon-
dente pleiteado na respectiva demanda judicial até o seu trânsito em julgado.  
6.11.2. Em caso de bloqueio de valores conforme o disposto no item anterior não dá direito a CON-
TRATADA de paralisar os serviços ou diminuir a demanda, devendo os serviços ter a continuidade 
prevista no contrato a fim de que seja concluído no prazo estipulado. 
6.12. Eventual condenação do CONTRATANTE em virtude do previsto no item 6.11.1 quer seja dire-
tamente, quer seja solidariamente ou subsidiariamente, veda expressamente a CONTRATADA, seus 
gestores, administradores e outras empresas em que estes façam parte, de novamente contratar com 
o CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou até que os prejuízos arcados pelo CONTRA-
TANTE sejam ressarcidos. 
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6.13. A Contratada não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, 
total ou parcialmente, o objeto contratado, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e ex-
pressa autorização da Águas do Pantanal. 
6.14. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presen-
tes no termo de referência, Edital e no contrato. 
6.15. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
6.16. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CON-
TRATANTE. 
6.17. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscali-
zação de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes. 
6.18. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
6.18.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente no Contrato oriundo 
da Ata de Registo de Preço. 
6.19. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e na Lei 
nº. 10.520/2002. 
 
7. CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Edital. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defi-
nitivos. 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor espe-
cialmente designado. 
7.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7.5. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do cer-
tame para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empe-
nho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ile-
galidade dos atos. 
7.6. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
7.7. Efetuar o pagamento à contratada, nas condições estabelecidas no Edital. 
7.8. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabeleci-
das neste Edital. 
7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
7.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 
7.11. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002 e suas alterações. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Referência correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional:  
 

Órgão/Unidade Funcional-

Programática 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

4.04.18.01 17.512.1007.2211 3.3.90.30 – Material de 

Consumo 

100- Rec. Próprios 
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9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 
9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do proces-
so pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal será efe-
tuado à contratada 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do documento fiscal em tempo oportu-
no dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devidamente atestada pelo servidor 
designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao for-
necedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva do fornecimento. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
9.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
9.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regu-
laridade fiscal, devidamente válidas. 
9.8.1.1. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 
9.8.1.2. Certidão Negativa de Débito Relativos a Créditos Tributários e não Tributários Estaduais Ge-
ridos pela Procuradoria-Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributá-
rio da licitante, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 
9.8.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante. 
9.8.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
9.8.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.8.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, den-
tro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, indepen-
dentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
9.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.9.1. Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a Contratada para 
as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição. 
9.9.2. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a conta-
gem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
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9.9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
9.9.4. O pagamento será efetuado em até no máximo 15º (decimo quinto) dias após a entrega da 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
9.9.5. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com as ordens de serviços emitidas e 
atestadas pelo gestor. 
9.9.6. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacio-
nal, conforme art. 5° da Lei n° 8666/93. 
9.9.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem im-
plicará aceitação definitiva do fornecimento. 
9.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações fi-
nanceiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento 
por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
9.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
9.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.14. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei 
n° 8666/93. 
 

10. CLAUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Re-
gistro de Preços, ou quando convocado não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo fixado, ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contra-
to, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste certame, estarão sujeitos às seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante 
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
nas letras “a”, “b” e “c”. 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a FORNECEDORA da reparação de eventuais 
perdas e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante. 
10.4. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por parte do Município de Cáceres, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que esta possuir com a Autarquia, e, se estes forem inexistentes ou insuficientes, o valor 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Assessoria Jurídica da Autarquia. 
10.5. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da notificação, podendo a Autarquia reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
10.6. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada administrativa-
mente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
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10.7. A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso a quali-
dade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 
 
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
11.1.1. Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços 
e/ou no Edital. 
11.1.2. Quando a Fornecedora não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
11.1.4. Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93. 
11.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Re-
gistro. 
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
11.1.7. Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 
11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por correspondên-
cia com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associa-
ção Mato-Grossense dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.4. A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nes-
ta Ata. 
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Fornecedora, 
relativas aos fornecimentos do objeto. 
11.6. Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a Fornece-
dora cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DOS ILICITOS PENAIS 

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 
ETC. 

13.1. Correrão por conta exclusiva da FORNECEDORA: 
13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços. 

13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que eventualmente se façam necessárias à 
execução do objeto. 

 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

14.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Assessoria Operacional GEOVANA CARNEI-
RO DE MENEZES, CPF 106.344.866-24, telefone e e-mail para contato (65) 3223-6900, operacio-
nal.aguasdopantanal@gmail.com a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exe-
cução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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14.2. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedo-
ra, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téc-
nicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrên-
cia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e na o, bem como o nome dos funcionários eventualmente envol-
vidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
15.2.  A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços bem como ao Contrato. 
15.3. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 
15.3.2. A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão Eletrônico/Registro de Pre-
ços nº ___/2020 e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s); 
15.3.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer ope-
ração financeira, sem prévia e expressa autorização do Órgão Gerenciador. 
 
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres, do Estado de Mato Grosso, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja por mais privilegiado que seja 
ou possa vir a sê-lo. 
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai por elas assinado para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
   
Cáceres - MT, ___ de ______________ de 2020. 
 
 
CONTRATANTE:                                                             FORNECEDORA:                  

 
 

________________________________________          _________________________________     
SERV. DE SAN. AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL       Empresa: 
                          Diretor Executivo                                  CNPJ: 
        Representante: 
        CPF: 
        RG: 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
 
 
 
_______________________________ 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°. ___/2020 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 04/2020 
PROTOCOLO Nº 468/2019 

 
 

Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI) E DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, nas quantidades e 
especificações detalhadas no Termo de Referência 
(ANEXO I DO EDITAL). 
 

 
Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e vinte, as partes a seguir identificadas, de um 
lado, a Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, Pes-
soa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.794.608/0001-78, com sede na Rua 
Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900 – CÁCERES-MT, neste ato 
representada por seu Diretor Executivo, Sr(a) __________, portador(a) da Carteira de Identidade RG 
nº.___________ e do CPF nº. __________ neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 
___________________, representada neste ato pelo seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). 
__________________,portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada CONTRATADA, fundamentadas no que restou apurado no 
Processo Administrativo Protocolo nº 577/2019, PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 04/2020, têm entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir definidas: 
 
1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. Pregão Eletrônico tendo por objeto o registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, nas quantida-
des e especificações detalhadas no Termo de Referência (ANEXO I DO EDITAL), com a finalidade de 
atender as demandas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.  
1.2. O preço total da presente contratação é de R$_________,00, valor apurado ao final do cer-
tame licitatório. 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 04/2020, realizado com fundamento nas Leis Federais nºs 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, De-
creto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decretos Federais nºs 7.892/2013, 9.488/2018 e 
3.555/2000, 10.024/2019, Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações vigentes. 
 
3. CLAUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  

3.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem 
transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

 Proposta de Preços da Contratada; 

 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS n°. 04/2020 e seus anexos. 

 Termo de Referência inserido no Edital norteador. 
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3.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em comple-
mento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto 
padrão da técnica atual. 
 
4 CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

4.1. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, e posteriormente retirar a Nota de Empenho para entrega dos produtos, 
objeto desta contratação. 
4.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, somente pelo período necessário à entrega dos produtos, se presente uma das hipó-
teses previstas no artigo 57, da Lei n°. 8666/93. 
4.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato injustificadamente, além das penalidades 
cabíveis, ser-lhe-á aplicada a regra seguinte: quando a proponente vencedora não apresentar situa-
ção regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
4.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada, especialmente as certidões exigidas. 
4.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da contratada, 
será rescindido o contrato e além das penalidades cabíveis, serão chamados outros licitantes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
4.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme art. 65 da lei nº. 8.666/93. 
4.7 A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
4.8. O prazo de vigência do contrato, conforme descrição e quantitativos relacionados no Anexo I, 
será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, com possíveis aditamentos con-
forme previsto na Lei nº. 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA QUARTA -   

5.1. DAS ESPECIFICAÇÕES 
5.1.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
5.1.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I 
do presente Edital).  
 
5.2. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA   E GARANTIA 
5.2.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data do recebimento da Nota de Empenho.  

5.2.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas 

na Lei 8.666/93 e suas alterações.  

5.2.3. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBI-

ENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, em 

data e horário previamente agendados com a Assessoria Técnico Operacional da Autarquia.  

5.2.4. É facultada à Assessoria Técnico Operacional da Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em 

parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições estabe-

lecidas no TR.  

5.2.5. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens Jose da Silva, 

ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  

5.2.6. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 

 

5.4. DA GARANTIA 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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5.4.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFERÊN-

CIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de 

decair o direito a contratação. 

5.4.2. A garantia deve ter validade de no mínimo 12 (doze) meses, após a entrega do objeto. 

 

5.5. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.5.1. Os bens serão recebidos:   

5.5.2.  Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  

5.5.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cin-

co) dias úteis a partir do recebimento provisório.  

5.5.4. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cin-

co) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

5.5.5. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-

FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades 

detectadas.  

5.5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 5.5.2. não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

5.5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.5.8. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-

TAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e armaze-

namento, não permitindo a deterioração do material. 

 

6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.  São Obrigações da Contratada, além das demais previstas no Edital: 
6.1.1. Respeitar e cumprir integralmente a vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da sua publicação; 
6.1.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 
6.1.3. Competirá à CONTRATADA, a entrega de todos os documentos necessários ao empenho dos 
valores para execução do serviço; 
6.1.4. Prestar os serviços em estrita observância às condições da sua proposta e condições estabele-
cidas no termo contratual; 
6.1.5. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que 
se fizerem necessário para execução do contrato; 
6.1.6. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas no contrato; 
6.1.7. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs-
to, com a devida comprovação; 
6.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.1.9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TERMO DE REFERÊN-

CIA, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.2. Cumprir o prazo previsto para entrega dos produtos, com fornecimento pela CONTRATADA de 
todos os recursos humanos e insumos necessários para execução dos trabalhos, inclusive fotocópias, 
impressões encadernações, refeições e mobilização de equipes. 
6.3. Conhecer e aceitar integralmente o Termo de Referência (ANEXO 1). 
6.4. Executar os serviços em conformidade com os requisitos previstos no Termo de Referência e 
seus anexos; 
6.5.. Assinar o Contrato para o qual for convocada no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados 
da regular convocação; 
6.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência à Gerência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
6.7. Ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos produtos, no que diz 
respeito à observância de normas vigentes. 
6.8. Todos os equipamentos, veículos, computadores, softwares, etc. e insumos dos mesmos neces-
sários a realização dos trabalhos serão custeados pela CONTRATADA. 
6.9. Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do(s) referido(s) produ-
to(s), as disposições: 
6.10.1. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
6.10.2. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou munici-
pais e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam 
referentes aos tipos de equipamentos e serviços aqui descritos. 
6.11. A falta de quaisquer dos produtos e serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega 
do objeto desta licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
6.12. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será 
considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, a CONTRATANTE pode exi-
gir a substituição dos mesmos. 
6.13. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes a execução 
dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência. 
6.14. Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrentes de 
serviços contratados e/ou por ela causada a terceiros. 
6.15. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais 
que incidirem sobre a execução dos serviços. 
6.16. Também são obrigações da CONTRATADA: 
6.16.1. Dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto deste instrumento, que possam 
surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
6.16.2. Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas normas 
técnicas em vigor;  
6.16.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE;  
6.16.4. Corrigir, durante o contrato, todos os defeitos apontados pela Fiscalização, assim como refa-
zer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 02 (dias) dias, contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo;  
6.16.5. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor;  
6.16.6 Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no 
prazo previsto para entrega dos produtos/serviços; 
6.17. A CONTRATADA deve arcar com as despesas relativas a mão de obra, salários, encargos so-
ciais, equipamentos, utensílios, transportes, serviços auxiliares, todos os tributos incidentes para exe-
cução de seus fins. Considerar-se-ão incluídas no preço total proposto todas essas despesas, mesmo 
que não expressamente indicadas na proposta.  
6.18. Não haverá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE pelas des-
pesas indicadas no item acima.  
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6.19. A CONTRATANTE estará isenta de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da 
CONTRATADA, sendo esta a responsável exclusiva por todos os débitos trabalhistas (salários, en-
cargos sociais e previdenciários) relativos à mão de obra que executar os serviços contratados na 
forma elencada.  
6.19.1. Caso a CONTRATADA seja demandada judicialmente por encargo social ou trabalhista, por 
empregado seu e/ou prestador de serviço, ou por ente estatal, decorrente ou não da relação existente 
nesta licitação, mas a ela vinculada, fica a CONTRATANTE autorizada a bloquear o valor correspon-
dente pleiteado na respectiva demanda judicial até o seu trânsito em julgado.  
6.19.2. Em caso de bloqueio de valores conforme o disposto no item anterior não dá direito a CON-
TRATADA de paralisar os serviços ou diminuir a demanda, devendo os serviços ter a continuidade 
prevista no contrato a fim de que seja concluído no prazo estipulado. 
6.20. Eventual condenação do CONTRATANTE, quer seja diretamente, quer seja solidariamente ou 
subsidiariamente, veda expressamente a CONTRATADA, seus gestores, administradores e outras 
empresas em que estes façam parte, de novamente contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, ou até que os prejuízos arcados pelo CONTRATANTE sejam ressarcidos. 
6.21. A Contratada não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, 
total ou parcialmente, o objeto contratado, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e ex-
pressa autorização da Águas do Pantanal. 
6.22. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presen-
tes no termo de referência, Edital e no contrato. 
6.23. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
6.24. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CON-
TRATANTE. 
6.25. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscali-
zação de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes. 
6.26. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
6.26.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente no Contrato;  
6.27. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e na Lei 
nº. 10.520/2002. 
 
7. CLAUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar a CONTRATADA todas as informações inerente para execução das atividades 

previstas no TERMO DE REFERÊNCIA; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

7.3. Determinar o responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contra-

tual; 

7.4. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade constatada na entrega dos produ-

tos; 

7.5. Aplicar as penalidades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA e no presente instrumento, na 
hipótese de a CONTRATADA não cumprir o contrato, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTA-
NAL; 
7.6. Efetuar o pagamento total conforme previsto no campo “condições e prazo de pagamento”. 
7.7. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
7.8. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do cer-
tame para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empe-
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nho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ile-
galidade dos atos. 
7.9. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
7.10. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabele-
cidas neste Edital. 
7.11. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
7.12. A Contratante não responderá, pois, quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Referência, bem como qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7.13. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002 e suas alterações. 
 
8. CLAUSULA OITAVA – DO LOCAL DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.LOCAL DA ENTREGA 
8.1.1. Os materiais para as coletas deverão ser entregues antecipadamente no Serviço de Sanea-
mento Ambiental Águas do Pantanal localizado na Rua Voluntários da Pátria nº 548, bairro Centro, 
em data e horário previamente agendados com a Assessora Técnica Operacional e/ou com o analis-
ta. 
8.2. DA FISCALIZAÇÃO 
8.2.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Assessoria Operacional GEOVANA CARNEI-
RO DE MENEZES, CPF 106.344.866-24, telefone e e-mail para contato (65) 3223-6900, operacio-
nal.aguasdopantanal@gmail.com a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exe-
cução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 
8.2.2. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedo-
ra, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téc-
nicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrên-
cia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
8.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente en-
volvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e enca-
minhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9. CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do proces-
so pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal será efe-
tuado à contratada 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do documento fiscal em tempo oportu-
no dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devidamente atestada pelo servidor 
designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao for-
necedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva do fornecimento. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outros bancos serão de 
responsabilidade da Contratada. 
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9.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
9.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regu-
laridade fiscal, devidamente válidas. 
9.8.1.1. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
9.8.1.2. Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria 
de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de Mato 
Grosso, deverá ser específica para recebimento da Administração Pública; 
9.8.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 
9.8.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
9.8.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
9.8.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, den-
tro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, indepen-
dentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
9.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.9.1. Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a Contratada para 
as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição. 
9.9.2. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a conta-
gem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
9.9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
9.9.4. O pagamento será efetuado em até no máximo 15º (decimo quinto) dias após a entrega da 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
9.9.5. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com as ordens de serviços emitidas e 
atestadas pelo gestor. 
9.9.6. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacio-
nal, conforme art. 5° da Lei n° 8666/93. 
9.9.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem im-
plicará aceitação definitiva do fornecimento. 
9.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações fi-
nanceiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento 
por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
9.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
9.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.14. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei 
n° 8666/93. 
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10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional:  
 

Órgão/Unidade Funcional-

Programática 

Natureza da Des-

pesa 

Fonte de Recursos 

4.04.18.01 17. 512.1007.2211 3.3.90.30 – Material 

de Consumo 

100 -Rec. Próprios 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO 

11.1. O preço total da presente contratação é de R$___________,00, valor apurado ao final do cer-
tame licitatório. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 
12.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracteri-
zando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
12.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
12.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresen-
tar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às se-
guintes penalidades na forma da Lei nº 10.520/02: 
a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Ór-
gãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.5. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua pro-
posta, e deixar de celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau-
de fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciada do siste-
ma de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o 
art. 7° da Lei nº.10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual nº. 7.217/2006. 
12.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati-

vos para a CONTRATANTE; 

12.8. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso injustifi-

cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

12.9. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de inexe-

cução total do objeto; 

12.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administra-

tiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até cinco anos; 

12.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA res-

sarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

12.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 7º, da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do 

Decreto Estadual nº. 7.217/2006, as empresas ou profissionais que: 

12.14. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos; 

12.15. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, ob-

servado o princípio da proporcionalidade. 

12.19. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida 
ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa, na forma da Lei. 
12.20. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais da-
nos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
13.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
13.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL À EXECUÇÃO  

14.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares n.ºs 123, de 14 de dezembro de 
2006 e 147, de 07 de agosto de 2014, Decretos Federais n.ºs 3.555/2000, de 08 de agosto de 2000, 
5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013,10.024 de 20 de setembro de 
2019, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações vigentes e demais normas per-
tinentes. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICIDADE 

15.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br/ e no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço 
eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, nos moldes preconizados pela Lei Federal 
8.666/93, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de 
vinte dias, daquela data. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 
 
 
E assim, por estarem de acordo com as disposições contidas no presente contrato, assinam as partes 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai por 
elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 
 
 
 
 
Cáceres - MT, ___ de ______________de 2020. 
 
 

CONTRATANTE: 
 
 

_________________________________________________________ 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Diretor Executivo 
 
 

CONTRATADA: 
 

  
_________________________________________________________ 

Empresa: 
CNPJ: 

Representante: 
CPF: 
RG: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                 CPF: 
RG:                                                  RG: 
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